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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
060/2025 

Data de Abertura: 06/11/2025 às 10h no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Objeto  
Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material didático de apoio/projeto pedagógico para atender aos alunos do 1º ao 9º 
ano das Escolas Municipais do Ensino Fundamental do Município de Viana. 
Valor estimado  
R$ 11.251.139,61 (onze milhões duzentos e cinquenta e um mil cento e trinta e nove 
reais e sessenta e um centavos). 
Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de 
Adjudicação 

Sim  Não ARP  MISTA  
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE MPE, QUANDO A EMPRESA FOR 
ENQUADRADA NA CONDIÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS E USUFRUIR DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
PREVISTOS NA LEI 123/2006 E LC 147/2014. 
1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no 
ano previsto para apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio, de 30/04/2007, ou certidão 
simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 
caso (com dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência 
previstos na Lei Complementar 123/2006. 
 
2. TERMO DECLARATÓRIO 
2.1 Conforme anexo II do edital. 
 
3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-
br/empreendedor;  
3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
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3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  
3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 
ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA BEM COMO O DOCUMENTO DE 
IDENTIDADE DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
 
4.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
4.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;  
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
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domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 
 
5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
5.2 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
5.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da parcela pertinente. 
5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
5.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 
5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.  
5.8 A certidão que não traga consignado o prazo de validade será considerado o prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir de sua emissão, nos termos do art. 352 do Código 
de Normas da CGJ-ES. 
 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1 – Conforme termo de referência anexo I deste edital. 
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Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  

Reserva Cota 
ME/EPP?  

Exige 
Amostra/Dem.?  

Serviço de 
informática ou 
automação?  

Não Não Sim Não  
Prazo para envio da proposta e documentação após fase de lances. 
-Até 2 horas após a convocação realizada pelo (a) pregoeira.  
Pedidos de Esclarecimentos  Impugnações 
Até dia 03/11/2025 pelo Portal de 
Compras Públicas. 

Até dia 03/11/2025 pelo Portal de 
Compras Públicas. 

Observações Gerais  
A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 
MÍNIMO de R$ 1,00 para todos os itens.   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Processo Administrativo n° 17.790/2025) 
Código CidadES n° 2025.073E0600001.01.0004 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VIANA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ sob o nº. 30.773.924/0001-91, situada na Rua Aspázia 
Varejão Dias, SN - Centro, Viana/ES, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, através do Portal de Compras Públicas, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 079 de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é o registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material didático de apoio/projeto pedagógico para 
atender aos alunos do 1º ao 9º ano das Escolas Municipais do Ensino Fundamental do 
Município de Viana, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública e serão utilizados recursos 
de tecnologia da informação, por meio de comunicação eletrônica via internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica do Portal 
Compras https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
2.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 
Pedidos de esclarecimento: até dia 03/11/2025. 
Pedidos de impugnação: até dia 03/11/2025. 
Recebimento das propostas: até às 09h30min do dia 06/11/2025. 
Abertura da sessão pública: às 09h31min do dia 06/11/2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10h do dia 06/11/2025. 
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecido; desde que não haja comunicação da agente de 
contratação em contrário. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação de chave de 
identificação e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado pelo 
Portal Compras https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
4.2 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
4.3 O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, através de 
cadastramento simplificado. 
4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município ou ao Portal Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
4.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.6 As dúvidas referentes ao credenciamento e a operação do Portal Compras Públicas, 
deverão ser sanadas com o suporte técnico do mesmo através do telefone  3003-
5455 | 0800 730 5455 | (61) 3120-3700 | (61) 3142-4887. 
4.7 Como requisito para participação no Pregão, o licitante deverá assinalar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, inclusive sua 
condição de tratamento diferenciado quando for o caso. 
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4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.9 O envio das declarações por meio do sistema obriga a proponente a todos os 
efeitos legais, uma vez que a senha e a chave eletrônica são de uso exclusivo. 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados neste item e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
4.12 Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto, 
exclusivamente, o Sistema Eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas 
apresentadas por quaisquer outros meios. 
4.13 As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e 
hora de sua abertura definidas no item 02 deste Edital. 
4.14 CABERÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 
DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA E ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO, 
FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE 
DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER ATOS OU MENSAGENS EMITIDAS PELO 
PREGOEIRO OU PELO SISTEMA OU DE SUA DESCONEXÃO. 
4.15 A participação nesta licitação implica no acatamento das seguintes condições: 
4.15.1 O objeto ofertado deverá atender as especificações constantes deste Edital e 
seus Anexos; 
4.15.2 Os preços ofertados serão fixos; 
4.15.3 Concordância quanto às condições e exigências estipuladas na presente 
licitação, inclusive, as condições constantes deste edital e seus anexos, caso não tenha 
impugnado oportunamente, naquilo que discordar; 
4.16 Nos preços propostos estarão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o fornecimento do objeto da licitação. 
4.17 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
4.18 Não poderão disputar esta licitação: 
4.18.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.18.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.18.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.18.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.18.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.18.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.18.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.18.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.18.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.18.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.19 O impedimento de que trata o item 4.20.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.20 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.18.2 e 4.18.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
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contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
4.21 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.22 O disposto nos itens 4.18.2 e 4.18.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
4.23 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.24 A vedação de que trata o item 4.18.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
4.25 vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, nos termos do art. 82, VIII da Lei 14.133/21. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
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5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.55 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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6.1.1 valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca; 
6.1.3 Fabricante;  
6.1.4 Quantidade correspondente ao quantitativo estimado. 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação; 
6.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6.10 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES AOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO VI DESTE EDITAL. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a agente 
de contratação e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
7.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
7.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
7.16.2.2. empresas brasileiras; 
7.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
7.17.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
7.17.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.17.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.17.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.17.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.17.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro ou equipe de apoio verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  
 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
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documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
administração. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  
9.11. A exigência dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
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9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
9.12.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64):  
9.12.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
9.12.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
9.13.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.14.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
9.15.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.16.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.17.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
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10.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
10.5.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
11.3A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.4Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
11.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
11.5.2quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 29 e art. 30 do Decreto nº 079/23. 
11.6Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 
11.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 

12. DOS RECURSOS 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://viana-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 . 
 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5 fraudar a licitação 
13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1 advertência;  
13.2.2 multa; 
13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida após prazo definido em regulamente a contar da 
comunicação oficial.  
13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
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a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, por meio do Portal de Compras Públicas.  
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14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://viana-
es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34.  
 
15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 
15.11.2 ANEXO II – Termo Declaratório 
15.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta 
15.11.4 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
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15.11.5 ANEXO V – Minuta do Contrato 
15.11.6             ANEXO VI - Itens com os respectivos valores máximos. 
 
 

Viana, 22 de outubro de 2025. 
 
 

Daniela Moschen Ribeiro 
Gerente de Licitação 
Portaria n°310/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº060/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Processo Administrativo n° 17.790/2025) 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 



 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Aquisição de Materiais Didáticos Estruturados de Apoio Pedagógico para uso dos professores 

e alunos da rede municipal de ensino, especificamente do Ensino Fundamental, com foco no 

reforço das aprendizagens essenciais, recuperação de defasagens, alfabetização e letramento 

nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Além disso, os materiais irão subsidiar os docentes em 

suas práticas pedagógicas, fornecendo conteúdos estruturados, sequências didáticas, avaliações 

diagnósticas e sugestões de atividades complementares. 

 

2. SETORES REQUISITANTES 

2.1 Subsecretaria Pedagógica, Secretaria Municipal de Educação. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Os objetos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Educação, 

situado na Rua Idalino Carvalho, nº 111, Areinha, Viana, ES, CEP: 29.136-920, em dias úteis das 

08h00min às 16h00min. 

 

3.2 A empresa arrematante do certame deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da data em que a empresa for declarada arrematante, 01 (uma) 

amostra de cada título, dos quais for consagrada vencedora, conforme especificação constante 

no item 3 deste TR - Termo de Referência. 

 

3.2.1 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 

Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro, Viana/ES – CEP: 29130-013, aos cuidados da Secretária 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer, em dia úteis, de 08h às 16h. 

 

3.2.2 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, e dispor na 

embalagem de informações quanto as suas características, tais como: a) Lote; b) Título; c) 

Editora; d) Autor. 

 

3.2.3 As amostras apresentadas deverão estar em conformidade com o apresentado na 

Proposta Comercial, bem como atender todas as especificações do TR. 

 

3.2.4 Além das amostras físicas a empresa arrematante do certame deverá apresentar ainda, no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, descritivo técnico da plataforma digital, com 

disponibilização de login e senha de acesso as plataforma e videoaulas, bem como os aplicativos 

e jogos para análise da Secretaria de Educação de Viana/ES, e como disponibilizar o plano de 

assessoria e formação. 

 

3.2.5 Todos os custos inerentes as entregas de amostras, plataforma digital e plano de formação 

correrão por conta da empresa licitante, sem prejuízo no quantitativo a ser entregue na 

autorização de fornecimento, devendo elas serem disponibilizadas e ficarem de posse da 

Secretaria requisitante.  

 



 
 

3.2.6 A empresa que deixar de apresentar amostras ou apresentar amostras em 

desconformidade com as especificações editalícias será DESCLASSIFICADA do certame. 

 

3.2.7 As embalagens contendo as amostras solicitadas não serão abertas no momento da 

entrega. Após receber as amostras na sua totalidade, a Secretaria Municipal de Educação terá o 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a entrega dos referidos 

materiais, para emitir a análise final que será informada via e-mail para a empresa vencedora 

do certame. 

3.3 A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, 

contados da data de recebimento da autorização de fornecimento. 

 

3.4 Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

3.5 A marca ofertada na proposta não poderá ser substituída, salvo, por fato superveniente, 

devidamente comprovado nos termos da legislação em vigor. 

 

3.6 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão examinados quando 

formulados até o termo limite de entrega. 

 

3.7 Os materiais fornecidos devem ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem 

adequada. 

 

3.8 Os Livros serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Educação, para efeito de posterior verificação de quantidade, qualidade e sua 

conformidade com as especificidades, no prazo de até 15 (dez) dias corridos, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta.  

 

3.9 Os Livros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

3.10 Os Livros serão recebidos definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

3.11 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor 

será notificado por escrito. 

 

3.12 A CONTRATADA deverá efetuar a troca do(s) material(is), no prazo de 10 (dez) dias corridos, 

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 



 
 

3.13 Neste caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até 

que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 

contagem dos prazos. 

 

3.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

3.15 A Contratada deverá disponibilizar ferramenta via web (plataforma), através de link, para 

toda rede de ensino do município (Contratante), para preenchimento dos professores e envio 

dos resultados dos simulados, bem como posterior tabulação dos resultados dos simulados. 

3.16 Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados de internet; 

videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os 

usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas 

que forneça a Secretaria Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral 

acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 

matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 

propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação 

do material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no 

ambiente virtual.  

 

3.17 Os professores poderão efetuar o preenchimento manual das respostas dos alunos na 

plataforma (item acima), bem como, deverá ser oferecido a condição de preenchimento via 

leitura de QRCode (código deverá estar disponível no cartão resposta dos alunos) e ainda a 

possibilidade do próprio aluno executar as atividades online com envio automático das 

respostas. 

 

3.18 A correção da avaliação diagnóstica é de responsabilidade da contratada, devendo ainda, 

após a conclusão da correção, enviar para o gestor da rede municipal um relatório detalhando 

os resultados. 

 

3.19 Deverão ser realizadas formações presenciais por professor/pedagogo especialista, com 

carga horária mínima de 3 horas para cada disciplina, de modo que o planejamento obedeça as 

seguintes diretrizes: - Apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento 

de ensino e componente curricular, princípios educativos e pedagógicos; Acompanhamento 

junto à equipe pedagógica do município (Contratante), identificando as necessidades e 

definindo ações após resultado dos Simulados, com o objetivo de assessorá-los na execução e 

planejamento durante o processo. 

 

3.20 A contratada deverá oferecer todos os materiais impressos (aluno) também no formato 

digital sendo possível o acesso através de Smartfone, Tablet e Computador. 

 

3.21 A contratada deverá oferecer todos os materiais (professor) também no formato digital 

com as devidas orientações pedagógicas para a melhor utilização e encaminhamento de cada 

atividade. Deverão estar disponíveis para acesso através de Smartfone, Tablet e Computador.  

 



 
 

3.22 A contratada deverá oferecer jogos, disponíveis para acesso do aluno via Smartfone, Tablet 

e Computador, como apoio e complemento às atividades do material didático impresso. Os 

jogos deverão estar ligados às atividades realizadas no material didático. 

 

3.23 Deverá ser disponibilizado aos alunos da rede municipal videoaulas com conteúdo de cada 

atividade do material impresso para uso dos alunos. As videoaulas deverão ser gravadas por 

profissionais especialistas e serem disponibilizadas para uso em Smartfone, Tablet e 

computador. 

 

3.24 Deverá ser disponibilizado material impresso tipo livro em formato 220mm x 275mm, miolo 

colorido em papel offset 75gr, capa colorido em papel cartão 250gr, com acabamento canoa 

com grampo, específico para a equipe de coordenadores da rede municipal, com orientações 

sobre o processo de gestão escolar, processo de avaliação, acompanhamento de resultados, 

criação de plano de ação baseado nos resultados dos simulados e informações sobre o conteúdo 

do material dos alunos e professores. 

 

3.25 Deverá ser disponibilizado para todos os professores da rede um Diário do Professor, 

formato A5, com miolo em papel couche, colorido, capa dura em papel cartão 250gr, em cores, 

acabamento wire-o ou similar e inserção de adesivos, cujo objetivo é auxiliar no planejamento 

escolar e registrar as fases do projeto além de trazer informações importantes que orientam e 

contribuem para as práticas pedagógicas. Trata-se de um material de apoio pedagógico, com 

conjunto de adesivos para identificação de lições, simulados e formações pedagógicas; 

informações sobre o Saeb e Ideb; apresentação resumida do Projeto; tabelas para 

preenchimento de 04 (quatro) planos de ação por simulado; e planejador anual.  

 

3.26 Deverá ser disponibilizado um livro de apoio pedagógico para alunos e professores, formato 

A4, em cores, material à parte, com propostas de produção de texto do 3º ao 9º ano do ensino 

fundamental, organizadas a partir de gêneros textuais, selecionado com base nos conteúdos no 

material de apoio pedagógico de Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes 

campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e 

práticas de estudo e pesquisa).  Deve-se propor, no mínimo, duas provas de redação que 

proporcionem aos professores um diagnóstico detalhado do desenvolvimento da aprendizagem 

em produção de texto ao longo do ano, auxiliando no planejamento de atividades adequadas 

ao progresso da turma. Para isso, deve-se possibilitar que as correções sejam tabuladas em 

plataforma virtual.  

 

3.27 Deverá ser disponibilizado um livro de apoio pedagógico para alunos e professores, formato 

A4, em cores, material à parte, com propostas de estratégias de matemática do 3º ao 9º ano do 

ensino fundamental, organizadas a partir de oito estratégias e um desafio, com base nos 

conteúdos do material de apoio pedagógico de Língua Matemática com o objetivo de exercitar 

a curiosidade intelectual por meio de diversas linguagens e nova possibilidades de soluções por 

meio de uma situação-problema apresentada. Para isso, deve-se possibilitar que as correções 

sejam tabuladas em plataforma virtual. 

 

3.28 Deverá ser oferecido aos professores atividades complementares para uso com os alunos 

após a devolutiva dos resultados dos simulados. Essas atividades complementares têm como 



 
 

objetivo o reforço, a retomada ou a ampliação de habilidades trabalhadas e que possam 

apresentar alguma defasagem. 

 

3.29 Deverá ser disponibilizado pela contratante uma plataforma com acesso restrito aos 

professores, coordenadores e gestores da rede municipal com conteúdo como: (a) calendário 

para acompanhamento das datas dos simulados; (b) arquivos em PDF das avaliações; (c) 

acompanhamento dos resultados por escola e da rede; (d) acompanhamento da média de 

acertos por habilidade; (e) acompanhamento dos resultados da rede ao longo ano letivo; (f) 

avaliações para download podendo ser baixadas caso seja necessário gerar um cartão extra ou 

imprimir uma prova ou mesmo a consulta das questões pelo professor ou outra colaborador 

dentro da plataforma. 

 

3.30 O acesso a plataforma deverá ser via senha de acesso previamente disponibilizado pela 

contratante. 

 

3.31 Deverá Fornecer uma plataforma digital que realiza a correção dos simulados por meio de 

leitura óptica combinada com a utilização de inteligência artificial. O professor escaneia o QR-

code e a tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) identifica e executa a leitura 

do gabarito. A inteligência artificial atua em conjunto neste processo, auxiliando na 

interpretação de diferentes padrões de marcação e contribuindo para uma tabulação mais fiel 

dos resultados. Periodicidade: Quatro aplicações ao ano. 

3.32 Para as Provas de Redação/Produção de Texto deverá ser fornecida uma chave de correção 

para o professor permitindo que os resultados sejam organizados com o apoio de uma 

inteligência artificial, que transcreve os textos produzidos pelos alunos e realiza a correção com 

base em uma régua avaliativa estruturada para contemplar as particularidades de cada tipo 

textual. Periodicidade: Duas aplicações ao ano. 

 

3.33 A Contratada garantirá a qualidade do produto, a partir de sua entrega definitiva, 

obrigando-se a sanar qualquer vício que o mesmo venha a apresentar, mediante troca do 

produto viciado, deteriorado ou reprovado na amostra apresentada, conforme artigo 26, da Lei 

nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1 Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes soluções:  

 

• Solução 1 – Criar e Utilizar material próprio de apoio à alfabetização produzindo cadernos 

estruturados e sistematizados por ano escolar: Tal medida se torna inviável uma vez que 

não possuímos Equipe Técnica Especializada em Design Didático Editorial. O 

desenvolvimento de material didático exige uma equipe multidisciplinar composta por 

autores especializados, revisores pedagógicos, ilustradores, diagramadores e especialistas 

em didática por componente curricular. Atualmente, a rede municipal não dispõe de equipe 

técnica com formação e experiência suficientes para garantir a elaboração de material com 

qualidade equivalente ao produzido por editoras educacionais consolidadas. Ademais, a 

produção editorial requer infraestrutura específica, como softwares profissionais de 

diagramação, banco de imagens licenciadas, ferramentas de editoração, servidores para 

armazenamento e espaço físico para revisão colaborativa. Empresas especializadas atuam 



 
 

exclusivamente na produção de conteúdo didático, com certificações de qualidade, 

validação por consultores externos e adequação direta à BNCC. 

 

• Solução 2 – Inexigibilidade de Licitação (Art. 74, VIII da Lei nº 14.133/2021) Usada para 

compra de obras com exclusividade comprovada do autor/editora exigindo declaração de 

exclusividade além da fundamentação pedagógica: Não foi possivel identificar empresa que 

detém de Carta de Exclusividade para a comercialização dos referidos materiais. 

 

• Solução 3 – Processo Licitatório (Pregão Eletrônico para Registro de Preços): Método 

tradicional que envolve a concorrência pública para a aquisição de bens ou serviços. O 

formato eletrônico permite a participação de fornecedores de todo o país, ampliando a 

concorrência. A disputa por lances reduz os preços, gerando economia significativa para os 

cofres públicos, em diversos editais o valor final obtido no pregão foi até 40% inferior ao 

valor estimado. O uso do pregão eletrônico para aquisição de livros literários proporciona 

transparência, economia, qualidade pedagógica e segurança jurídica. 

 

• Solução 4 – Adesão à Ata de Registro de Preços: Alternativa que permite aproveitar os 

resultados de um processo licitatório de outros órgãos. Consiste em aderir uma Ata já 

existente aproveitando as condições estabelecidas. Tal iniciativa não se enquadra como 

ideal para a presente aquisição uma vez que quando licitado pelo Município, o material não 

corre risco de não atender às especificidades da rede de Ensino. O valor registrado pode não 

ser o mais competitivo do mercado no momento da adesão. Não é possível solicitar 

adaptações específicas ou customizações nos livros. Por fim, importante citar que a adesão 

poderia comprometer projetos da rede que exijam enfoques temáticos locais ou trilhas 

personalizadas de aprendizagem. 

 

5. SOLUÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

5.2 Embora algumas soluções como as listadas no item anterior possam otimizar o tempo e 

desburocratizar aquisições, a realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços é a solução 

tida como recomendada neste momento, especialmente quando a rede busca alinhamento e 

critério pedagógico específico. Deste modo, conclui-se que a forma mais adequada para esta 

contratação é a realização de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços, buscando a 

participação ampla e competitiva de fornecedores; a Maior vantajosidade econômica; a 

Segurança jurídica no processo licitatório. 

 

6. QUANTIDADE ESTIMADA 

6.1 O quantitativo foi levantado de forma a atender a dois anos letivos todos os alunos 

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino no Ensino Fundamental I e II. 

 

6.1.1 Estimativa Geral para Aquisição: 
 

ALUNOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
MATRICULAS 

2025 

MARGEM DE 
SEGURANÇA APROX. 

30% 
TOTAL 2026 TOTAL 2027 

TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - PORTUGUÊS 

1 1° Ano 1202 361 1563 1563 3126 



 
 

2 2° Ano 1116 335 1451 1451 2902 

3 3° Ano 1150 345 1495 1495 2990 

4 4° Ano 1227 368 1595 1595 3190 

5 5° Ano 1232 370 1602 1602 3204 

6 6° Ano 1156 347 1503 1503 3006 

7 7° Ano 1159 348 1507 1507 3014 

8 8° Ano 1075 323 1398 1398 2796 

9 9° Ano 863 259 1122 1122 2244 

       

ALUNOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
MATRICULAS 

2025 

MARGEM DE 
SEGURANÇA APROX. 

30% 
TOTAL 2026 TOTAL 2027 

TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - MATEMÁTICA 

1 1° Ano 1202 361 1563 1563 3126 

2 2° Ano 1116 335 1451 1451 2902 

3 3° Ano 1150 345 1495 1495 2990 

4 4° Ano 1227 368 1595 1595 3190 

5 5° Ano 1232 370 1602 1602 3204 

6 6° Ano 1156 347 1503 1503 3006 

7 7° Ano 1159 348 1507 1507 3014 

8 8° Ano 1075 323 1398 1398 2796 

9 9° Ano 863 259 1122 1122 2244 

       

PROFESSORES 

ITEM DESCRIÇÃO 
PROFESSOR 
REGENTE E 

PORTUGUÊS 

MARGEM DE 
SEGURANÇA APROX. 

30% 
TOTAL 2026 TOTAL 2027 

TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - MATERIAL DO PROFESSOR 

1 1° Ano 51 15 66 66 132 

2 2° Ano 49 15 64 64 128 

3 3° Ano 47 14 61 61 122 

4 4° Ano 46 14 60 60 120 

5 5° Ano 48 14 62 62 124 

6 6° Ano 21 6 27 27 54 

7 7° Ano 21 6 27 27 54 

8 8° Ano 20 6 26 26 52 

9 9° Ano 15 5 20 20 40 

       

PROFESSORES 

ITEM DESCRIÇÃO 
PROFESSOR 
REGENTE E 

MATEMÁTICA 

MARGEM DE 
SEGURANÇA APROX. 

30% 
TOTAL 2026 TOTAL 2027 

TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - MATERIAL DO PROFESSOR 

1 1° Ano 51 15 66 66 132 

2 2° Ano 49 15 64 64 128 

3 3° Ano 47 14 61 61 122 

4 4° Ano 46 14 60 60 120 

5 5° Ano 48 14 62 62 124 



 
 

6 6° Ano 21 6 27 27 54 

7 7° Ano 21 6 27 27 54 

8 8° Ano 20 6 26 26 52 

9 9° Ano 15 5 20 20 40 

       

PROFESSORES 

ITEM DESCRIÇÃO 
TOTAL DE 

PROFESSORES 

MARGEM DE 
SEGURANÇA APROX. 

30% 
TOTAL 2026 TOTAL 2027 

TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - DIÁRIO DO PROFESSOR 

1 1° ao 9° anos 636 190 826 826 1652 

       

COORDENADOR PEDAGÓGICO - PEDAGOGO 

ITEM DESCRIÇÃO PEDAGOGO 
MARGEM DE 

SEGURANÇA APROX. 
30% 

TOTAL 2026 TOTAL 2027 
TOTAL 
GERAL 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS - GUIA DO COORDENADOR PEDAGÓGICO 

1 1° ao 9° anos 30 10 40 40 80 

 

7. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Foi procedida com uma estimativa média que não respeitou a integralidade dos critérios 

objetivos para elaboração de orçamento estimado para procedimentos licitatórios, conforme 

determina o Decreto municipal nº 069/2023, no valor estimado de R$ 11.159.960,00 (onze 

milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta reais) que posteriormente será 

validada pela Gerência de Compras da SEMGEF.  

 

7.2 Assim sendo, conforme consta nos autos não identificamos ata possível de adesão sendo 

necessário a autuação de procedimento licitatório. 

 

8. JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1 A redação prescrita no art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de 

prioridade nos certames públicos, no entanto, entendemos não caber a aplicação dos mesmos 

para a aquisição de material didático de apoio/projetos pedagógicos para atender aos alunos do 

1º ao 9º anos das Escolas Municipais do Ensino Fundamental do Município de Viana, uma vez 

que o material didático de apoio necessário, deverá ser sequencial, possuir uma linha 

pedagógica e arranjos únicos, ou seja, o mesmo material, de uma mesma editora, de um mesmo 

projeto, porém nos níveis e disciplinas das séries solicitadas (uma mesma coleção de livros 

dividida em séries), conforme especificado no Termo de Referência.  

 

8.2 Dessa forma, caso fosse aplicada a lei, a rede municipal de ensino correria o risco de ter 

vários arrematantes com material didático de apoio/projetos pedagógicos distintos para ser 

desenvolvido na Rede de Ensino de Viana, situação que não pode ocorrer, pois o trabalho a ser 

implementado requer uniformidade pedagógica para o alcance dos objetivos e metas 

estabelecidas para desenvolvido das disciplinas de língua portuguesa e matemática a partir da 

utilização do material em questão.  

 



 
 

8.3 Do mesmo modo, destacamos que o objeto em questão não poderá ser fracionado, por 

trata-se de material que apresente sequência pedagógica única e linear que culminem nos 

objetivos didáticos e pedagógicos pretendidos. 

 

8.4 Ademais, buscando sempre a proposta mais vantajosa para o município, partindo do 

princípio da economicidade, visando otimizar o custo da aquisição das matérias primas e da 

produção, cumpre destacar que de um fornecedor para o outro o preço no processo de 

produção varia de acordo com o volume/quantidade a ser produzido, ou seja, não havendo o 

fracionamento acreditamos que conseguiremos diminuir consideravelmente o valor do objeto. 

 

8.5 Deste modo entendemos que este objeto não é de natureza divisível e, visando garantir o 

melhor preço dentro das especificações estabelecidas nesse TR, a aquisição deverá proceder por 

lote único, determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto, pois 

caso adquiridos separadamente prejudicarão o resultado esperado pela Administração.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1 Não haverão contratações correlatas ou interdependentes. 

 

10. DEMONSTRANDO O ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

10.1 A presente contratação se encontra prevista no plano de contratação anual da 

municipalidade.   

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Com a aquisição dos livros de apoio pedagógico, a Secretaria pretende: 

11.1.1 Melhorar o desempenho escolar: 

Elevar a proficiência dos alunos em avaliações internas e externas; 

Reduzir o fracasso escolar e a distorção idade-série. 

 

11.1.2 Reforçar a aprendizagem: 

Apoiar alunos em defasagem de aprendizagem; 

Fornecer material complementar para atividades de reforço. 

 

11.1.3 Fortalecer a prática docente: 

Ampliar o repertório de atividades didáticas dos professores; 

Reduzir o tempo de elaboração de materiais pelas equipes escolares. 

 

11.1.4 Promover a equidade: 

Garantir o acesso a materiais de qualidade a todos os alunos; 

Atender prioritariamente as escolas com maiores desafios pedagógicos. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

12.1 Previamente a assinatura do contrato, o servidor indicado como responsável pela 

fiscalização deve tomar conhecimento de todos os documentos presentes no processo e todos 

os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de controle, seja através de planilhas 

ou outro que julgar mais adequado, para uma melhor gestão do contrato, das autorizações de 



 
 

fornecimento, dos pedidos a serem realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo 

de empenhos. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 

ocorrem quando as alterações causadas geram riscos ao ser humanos ou para os recursos 

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando 

as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.  

 

13.2 Estimular o reuso dos livros quando possível e sua destinação correta ao final do ciclo de 

vida. 

 

13.3 A exigência de suportes digitais. 

 

13.4 A contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 01/2010; da Resolução Conama n° 362, de 23 de junho de2005; da Resolução Conama n° 416, 

de 30 setembro de 2009; bem como da Resolução Conama n° 340, de 25 de setembro de 2003, 

para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos 

ambientais específicos.  

 

13.5 A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 

sobre resíduos. 

 

13.6 A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

14. ANÁLISE DE RISCOS 

14.1 Categoria: Planejamento e Elaboração do Edital 

Descrição do Risco: Inconsistência entre as especificações técnicas do Termo de Referência e 

as condições editalícias, podendo gerar impugnações, recursos ou desclassificações de 

propostas. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Alto 

Estratégias de Mitigação: Realizar revisão minuciosa do edital e do Termo de Referência antes 

da publicação; submeter à análise técnica e jurídica; assegurar alinhamento com a BNCC, 

legislações vigentes e objetivos pedagógicos da rede. 

 

14.1.1 Categoria: Concorrência Limitada 

Descrição do Risco: Possível restrição da competitividade caso as especificações técnicas 

sejam interpretadas como direcionadas a um fornecedor específico. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Alto 

Estratégias de Mitigação: Garantir que todas as exigências sejam tecnicamente justificadas; 



 
 

utilizar critérios objetivos e parâmetros pedagógicos amplos; assegurar observância dos 

princípios da impessoalidade e da ampla concorrência. 

 

14.1.2 Categoria: Execução Contratual – Entrega dos Materiais 

Descrição do Risco: Atrasos na entrega dos livros, guias do professor ou na disponibilização da 

plataforma digital e das videoaulas. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Alto 

Estratégias de Mitigação: Estabelecer cronograma de entrega claro; designar fiscal e equipe de 

apoio técnico; prever penalidades contratuais em caso de descumprimento de prazos; 

acompanhar o recebimento provisório e definitivo. 

14.1.3 Categoria: Qualidade do Material Fornecido 

Descrição do Risco: Fornecimento de livros ou conteúdos digitais fora das especificações 

técnicas, com falhas de impressão, acessibilidade, conteúdo pedagógico ou de diagramação. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Alto 

Estratégias de Mitigação: Exigir apresentação e análise prévia de amostras; realizar 

conferência técnica e pedagógica dos materiais; solicitar substituição imediata de itens em 

desacordo, conforme previsto no TR. 

 

14.1.4 Categoria: Compatibilidade Pedagógica 

Descrição do Risco: Divergência entre o conteúdo dos materiais e a Proposta Pedagógica 

Municipal, a BNCC ou a Matriz de Referência do SAEB. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Exigir comprovação de alinhamento pedagógico e metodológico 

com a BNCC; realizar análise técnica das amostras por equipe pedagógica; incluir cláusula de 

substituição caso constatada incompatibilidade. 

 

14.1.5 Categoria: Capacitação dos Professores 

Descrição do Risco: Falhas na execução das formações presenciais previstas no contrato, 

comprometendo o uso adequado do material pelos docentes. 

Impacto: Médio 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Incluir cláusula contratual obrigando a realização das formações; 

exigir cronograma e registro de presença; monitorar relatórios de execução e aplicar 

penalidades em caso de descumprimento. 

 

14.1.6 Categoria: Risco Orçamentário 

Descrição do Risco: Variações de preço ou insuficiência de dotação orçamentária para 

execução total do contrato. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Planejar com base em pesquisa de preços atualizada; reservar 

dotação adequada; acompanhar a execução financeira e prever margem de segurança em caso 

de variação de valores. 



 
 

14.1.7 Categoria: Risco de Compliance 

Descrição do Risco: Descumprimento de princípios legais e administrativos da Lei nº 

14.133/2021, como publicidade, impessoalidade, moralidade e transparência. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Registrar todas as etapas no processo administrativo eletrônico; 

publicar atos no Portal da Transparência; garantir controle interno e acompanhamento jurídico 

contínuo. 

 

14.1.8 Categoria: Armazenamento e Distribuição 

Descrição do Risco: Problemas logísticos no recebimento, conferência, armazenamento e 

distribuição dos materiais no almoxarifado da Secretaria. 

Impacto: Médio 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Planejar o recebimento com antecedência; designar equipe para 

conferência quantitativa e qualitativa; assegurar local adequado de armazenamento até a 

distribuição às escolas. 

14.1.9 Categoria: Risco Tecnológico 

Descrição do Risco: Instabilidade, falhas ou indisponibilidade na plataforma digital, 

prejudicando o acesso às videoaulas, simulados e relatórios. 

Impacto: Alto 

Nível de Risco: Alto 

Estratégias de Mitigação: Exigir suporte técnico permanente; realizar testes de funcionalidade 

antes da liberação aos usuários; prever cláusulas de penalidade por falhas recorrentes. 

 

14.1.10 Categoria: Desempenho Pedagógico. 

Descrição do Risco: Uso inadequado dos materiais ou falta de adesão às metodologias 

propostas, comprometendo as metas de aprendizagem e indicadores de desempenho 

(SAEB/IDEB). 

Impacto: Médio 

Nível de Risco: Médio 

Estratégias de Mitigação: Garantir assessoramento pedagógico contínuo; acompanhar 

resultados por meio da plataforma; realizar intervenções e ajustes durante o ciclo letivo 

conforme as devolutivas das escolas. 

 

14.2 A análise de riscos apresentada evidencia que a contratação possui riscos administrativos, 

pedagógicos, tecnológicos e financeiros que podem ser controlados por meio de planejamento 

técnico, acompanhamento constante e execução contratual rigorosa. 

 

14.3 Os principais riscos concentram-se na qualidade e entrega dos materiais, na funcionalidade 

da plataforma digital e na realização das formações pedagógicas. A adoção das estratégias de 

mitigação aqui descritas garante a segurança da contratação e a efetividade dos resultados 

educacionais pretendidos, assegurando que o processo licitatório atenda aos princípios da 

economicidade, eficiência e transparência pública. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 



 
 

15.1 Após análise dos aspectos técnicos, pedagógicos, administrativos e orçamentários 

constantes neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se a plena viabilidade da contratação para 

aquisição de materiais didáticos estruturados de apoio pedagógico destinados aos alunos e 

professores da rede municipal de ensino de Viana/ES. 

 

15.2 A presente contratação demonstra-se viável técnica, operacional e economicamente, uma 

vez que: 

• Atende às metas de aprendizagem e reforço escolar previstas no planejamento 

educacional do município; 

• Está alinhada à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e à Proposta Pedagógica 

Municipal; 

• Foi precedida de levantamento de mercado e de quantitativos baseados em dados 

atualizados de matrícula; 

• Adota modalidade licitatória adequada (Pregão Eletrônico para Registro de Preços), 

garantindo ampla competitividade e vantajosidade econômica; 

• Prevê mitigação de riscos técnicos, pedagógicos e contratuais, assegurando a eficiência, 

a economicidade e a regularidade do processo; 

• Observa as normas de sustentabilidade, acessibilidade e inovação tecnológica exigidas 

pela legislação vigente. 

 

15.3 Dessa forma, considera-se a contratação plenamente viável, sendo indispensável à 

continuidade das ações pedagógicas e à melhoria da qualidade da educação pública municipal. 

 

Viana (ES), 21 de outubro de 2025. 
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Encarregado 
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Gerente de Ensino Fundamental 
Portaria nº 0256/2025 
 
 
Erika Carraretto Gonçalves  

Subsecretária Pedagógica 
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1. OBJETO 

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de material 

didático de apoio/projeto pedagógico para atender aos alunos do 1º ao 9º ano das Escolas 

Municipais do Ensino Fundamental do Município de Viana, conforme especificações e quantitativos 

constantes neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tomando como norteador a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9394/96), quando afirma 

que o Ensino Fundamental terá por objetivo a formação básica do cidadão, bem como o seu artigo 

32, que cita os meios básicos para esta formação, objetivando o desenvolvimento da capacidade de 

aprender, através do pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; da compreensão do ambiente 

natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a 

sociedade; da aquisição de conhecimentos e habilidades e da formação de atitudes e valores; do 

fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca 

em que se assenta a vida social. 

 

2.2 A primazia em garantir a formação básica do cidadão no ensino fundamental, visa incluir o 

necessário esforço da Rede Pública Municipal de Ensino de Viana, para que todas obtenham a 

formação necessária para o exercício da cidadania e para o usufruto do patrimônio cultural da 

sociedade moderna. Onde o processo pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 

corresponder a um ensino social significativo, para formação do cidadão responsável e consciente de 

seus direitos e deveres. 

 

2.3 Destacamos ainda que os materiais didáticos de apoio quando bem escolhidos e usados, com 

qualidade e adequados ao planejamento diário do docente e à Proposta Pedagógica de cada escola, 

são grandes instrumentos de apoio norteadores do processo de ensino-aprendizagem. 

 

2.4 Vale ressaltar que o município de Viana, comprometido com uma educação de qualidade por 

meio da Secretaria de Educação, caminha na perspectiva de aprimorar e consolidar os 

conhecimentos de cada aluno, bem como proporcionar o crescimento acadêmico dos profissionais 

do sistema de ensino. Grande tem sido os esforços para alcançar a proficiência exigida por lei 

referente ao processo de ensino aprendizagem da educação básica, o que inclui avançar no IDEB 

(Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), criado em 2007, pelo Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), formulado para medir a qualidade do aprendizado 

nacional e estabelecer metas para a melhoria do ensino. 

 

2.5 Sancionado em 2007, o Decreto n. 6094/2007 dispõe acerca da implementação do Plano de 

Metas Compromisso Todos pela Educação pela União em colaboração com estados e municípios, de 

modo impulsionar a mobilização social em prol da melhoria da qualidade da educação básica. A 

partir desse marco, se institui o atual sistema de avaliação brasileiro: 

 

“Art. 3º.  A qualidade da educação básica será aferida, objetivamente, com base no 
IDEB, calculado e divulgado periodicamente pelo INEP, a partir dos dados sobre 
rendimento escolar, combinados com o desempenho dos alunos, constantes do 
censo escolar e do Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, composto pela 



                                                              
 

 
 

 
 

 

Avaliação Nacional da Educação Básica - ANEB e a Avaliação Nacional do 
Rendimento Escolar (Prova Brasil).”  

 

2.6 O Ideb é a referência utilizada para monitorar a meta 7 do PNE: “Fomentar a qualidade da 

Educação Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 

aprendizagem, de modo a atingir, em 2021, as seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental e 5,5 nos Anos Finais do Ensino Fundamental” o que é um parâmetro 

importante para se avaliar a qualidade da educação brasileira, no entanto, parte do objetivo se 

concretizou ainda no ano de 2019, ficando o município de Viana com nota 6,0 nos anos Iniciais, 

sendo a melhor nota entre os municípios da Grande Vitória, e nota 4.6 nos anos finais, tendo um 

avanço de 0.5 referente a 2017, caminhando a passos largos para alcançar o objetivo em 2021. 

 

2.7 O IDEB funciona como um indicador nacional que possibilita o monitoramento da qualidade da 

Educação pela população por meio de dados concretos, com o qual a sociedade pode se mobilizar 

em busca de melhorias. Para tanto, é calculado a partir de dois componentes: a taxa de rendimento 

escolar (aprovação) e as médias de desempenho nos exames aplicados pelo Inep. Dessa forma, a 

aquisição do material didático de apoio, decorre da preocupação com os baixos índices, referentes à 

Prova Brasil, nas disciplinas de Matemática e Português das escolas do Município de Viana.  

 

2.8 Os níveis de proficiência dos estudantes brasileiros em matemática e em leitura no último Pisa – 

avaliação trienal aplicada em 70 países, a estudantes de 15 anos – demonstram que mais de 70% dos 

alunos brasileiros estão abaixo da linha básica da proficiência em matemática. Em leitura, cerca de 

metade dos estudantes do país, 51%, ainda não alcançaram o nível 2 de proficiência, o qual se define 

como o mínimo adequado. Preparar os estudantes desde os anos iniciais, é uma das formas de se 

alcançar resultados positivos.  

 

2.9 A aquisição dos materiais didáticos de apoio, objetiva proporcionar a melhor proficiência dos 

alunos do ensino fundamental nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática e são destinados 

aos alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e devem apresentar adequação à Proposta 

Pedagógica Municipal, abordando os descritores das matrizes de referência, que norteiam as 

avaliações nacionais, como a Prova Brasil e as avaliações externas estaduais; 

 

2.10 O trabalho com atividades elaboradas em graus progressivos de dificuldade deve conter 

avaliações ao longo do processo, que permitam ao professor acompanhar a aprendizagem dos 

alunos, além de apresentar orientações detalhadas para o professor, sobre como 

utilizar/desenvolver na prática, as atividades contidas no material. 

 

2.11 O assessoramento aos professores por meio de capacitações/treinamento para utilização do 

material deverá acontecer de forma presencial perfazendo minimamente 8h divididas em 5 

encontros, com datas a serem definidas pela equipe pedagógica da Secretaria. 

 

2.12 A aquisição do referido material didático possibilita fomentar o interesse dos alunos, 

oportunizando a estes, o embasamento teórico para a proficiência e o desenvolvimento das 

habilidades e competências necessárias para o desenvolvimento da aprendizagem. A metodologia 

utilizada nos cadernos deverá atender às necessidades dos alunos, associando teoria e prática, 



                                                              
 

 
 

 
 

 

potencialidades, estimulando a inteligência, a criatividade, o espírito de iniciativa, a capacidade de 

liderança e perseverança, preparando o educando para enfrentar desafios em um mundo em 

constante e rápida transformação.  

 

2.13 A Subsecretaria pedagógica, entendendo a dinâmica da política pedagógica, busca com essa 

aquisição a melhoria da qualidade do ensino, assentada na defesa dos direitos de aprendizagem, 

garantindo a democratização da escola, ampliando o acesso a permanência e a conclusão com 

sucesso dos alunos.  Esperando, dessa forma, estar contribuindo com a construção de políticas 

públicas educacionais, em sintonia com os marcos legais e ordenamentos jurídicos que expressam a 

materialização do direito social à educação. 

 

2.14 Destacamos ainda, que por meio da aplicação deste projeto nossos alunos terão condições de 

desenvolver as habilidades e competências exigidas pelo MEC – Ministério da Educação na aplicação 

da Prova Brasil sendo detectados os que ainda apresentam dificuldades relacionadas às habilidades 

de Português e Matemática, havendo também o seu treinamento para a realização de provas por 

meio dos gabaritos. 

 

2.15 Os indicadores de fluxo e qualidade ajudam a responder se as crianças e os jovens que 

frequentam a escola estão efetivamente aprendendo e se avançam pelas etapas de escolarização de 

forma adequada. Além disso, permitem aos gestores detectar fragilidades do sistema e planejar 

estratégias de ensino para melhorar a aprendizagem dos alunos. 

 

2.16 A Rede Pública Municipal de Viana/ES, atende um total aproximado de 10.000 (dez mil) alunos 

matriculados nas séries de 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, com faixa etária de 6 a 14 anos. 

Desse modo, considerando as características e metas a serem alcançadas, a equipe técnico-

pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, solicita a aquisição de material didático 

estruturado de apoio para atender a esse público do Ensino Fundamental. 

 

2.17 Cabe ressaltar que, desde o ano de 2017, o Município de Viana adota o uso de material didático-

pedagógico estruturado como política pública de fortalecimento da aprendizagem. Tal iniciativa 

busca garantir maior uniformidade e qualidade no processo de ensino, proporcionando aos 

professores instrumentos metodológicos adequados e aos estudantes recursos organizados de forma 

sequencial e progressiva, favorecendo a consolidação das competências e habilidades previstas na 

Base Nacional Comum Curricular. 

 

2.18 Os resultados dessa escolha têm sido evidenciados de maneira consistente nas avaliações 

externas, nas quais se observa um avanço gradativo nos indicadores educacionais, tanto nos anos 

iniciais quanto nos anos finais do Ensino Fundamental. Destaca-se, de forma especial, o desempenho 

dos anos iniciais, cujo índice evoluiu de 4,5 para 6,3, refletindo não apenas a efetividade do material 

estruturado, mas também o comprometimento da rede de ensino, dos profissionais da educação e 

da gestão pedagógica na promoção de uma aprendizagem de qualidade. 

 

2.19 Tais dados reforçam a relevância da continuidade da utilização do material didático estruturado, 

uma vez que se apresenta como instrumento comprovadamente eficaz para o desenvolvimento da 



                                                              
 

 
 

 
 

 

política educacional do município, contribuindo para a elevação dos padrões de desempenho dos 

estudantes e para a consolidação de uma educação pública de excelência. 

2.20 O Registro de Preços se justifica tendo em vista que a todo tempo temos alunos ingressantes 

nas unidades escolares, não sendo possível prever quantidades de forma exata, enquadrando-se no 

que prevê o inciso IV, artigo 4° do Decreto n° 079/2023, vejamos: 

 

“IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração.” 

 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.1. O quantitativo previsto para aquisição do material de apoio didático será para atender os alunos, 

professores e gestores em dois anos letivos do Ensino Fundamental e Professores. Destacamos ainda 

que, o quantitativo previsto está com base na estimativa de alunos matriculados no ensino 

fundamental no ano letivo de 2025 e quantidade de professores atuantes nas escolas no mesmo ano, 

deste modo chegamos ao quantitativo total aproximado, acrescido de uma quantidade para reserva 

técnica de segurança, uma vez que temos alunos ingressantes a todo tempo, não sendo possível 

prever quantidades de forma exata. Importante destacar que a quantidade total foi estimada para 

atender dois anos letivos. 

 

3.1.1 Distribuição de acordo com a tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 1º Ano – Língua Portuguesa 3126 

2 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 1º Ano – Língua Portuguesa 132 

3 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 2º Ano – Língua Portuguesa 2902 

4 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 2º Ano – Língua Portuguesa 128 

5 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 3º Ano – Língua Portuguesa 2990 

6 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 3º Ano – Língua Portuguesa 122 

7 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 4º Ano – Língua Portuguesa 3190 

8 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 4º Ano – Língua Portuguesa 120 

9 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 5º Ano – Língua Portuguesa 3204 

10 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 5º Ano – Língua Portuguesa 124 

11 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 6º Ano – Língua Portuguesa 3006 

12 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 6º Ano – Língua Portuguesa 54 

13 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 7º Ano – Língua Portuguesa 3014 

14 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 7º Ano – Língua Portuguesa 54 

15 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 8º Ano – Língua Portuguesa 2796 

16 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 8º Ano – Língua Portuguesa 52 

17 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 9º Ano – Língua Portuguesa 2244 

18 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 9º Ano – Língua Portuguesa 40 

19 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 1º Ano – Matemática 3126 

20 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 1º Ano – Matemática 132 

21 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 2º Ano – Matemática 2902 

22 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 2º Ano – Matemática 128 

23 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 3º Ano – Matemática 2990 



                                                              
 

 
 

 
 

 

24 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 3º Ano – Matemática 122 

25 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 4º Ano – Matemática 3190 

26 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 4º Ano – Matemática 120 

27 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 5º Ano – Matemática 3204 

28 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 5º Ano – Matemática 124 

29 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 6º Ano – Matemática 3006 

30 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 6º Ano – Matemática 54 

31 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 7º Ano – Matemática 3014 

32 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 7º Ano – Matemática 54 

33 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 8º Ano – Matemática 2796 

34 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 8º Ano – Matemática 52 

35 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 9º Ano – Matemática 2244 

36 Guia do Professor - Ensino Fundamental – 9º Ano – Matemática 40 

37 Guia do Coordenador Pedagógico Anos Iniciais e Finais 80 

38 Diário do Professor Anos Iniciais e Finais 1652 

 
3.2 Ensino Fundamental – 1º Ano – Língua Portuguesa: Livro do aluno: Livro consumível, em 
formato aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo de 72 páginas, espiralado, com miolo em papel cartão 
250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 1º ano do Ensino Fundamental, com 
textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb. A sequência 
de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) para o 1º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade. Em Língua 
Portuguesa, o livro enfatiza a aquisição do sistema de escrita alfabético e dá início às práticas de 
fluência e compreensão leitora que trabalham múltiplas habilidades, levando à apreensão dos 
variados sentidos de diferentes textos, são eles: Advinha, quadrinha, parlenda, bilhete, piada, texto 
jornalístico, legenda, curiosidade, tirinha, lenda e fábula, com o objetivo de consolidar a competência 
leitora. Cada lição deverá ser planejada para duas horas/aula, contendo tarefas com graus 
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Além disso, há a proposta de desafios 
de leitura para fomentar a compreensão leitora dos alunos e material de apoio cartonado e 
destacável para a confecção de mascotes, cujo objetivo é fomentar o trabalho com as competências 
socioemocionais. A cada bloco de conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido a uma 
avaliação do processo de aprendizagem, organizado em 04 (quatro) simulados, contemplando as 
seguintes habilidades: Simulado 1 – H1, H2, H3 e H5, Simulado 2 – H1, H2, H3 e H5, Simulado 3 – H4, 
H5, H6 e H10, Simulado 4 – H4, H7, H8, H9 e H10, sempre trabalhadas no bloco de lições anterior e, 
progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de 
aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os 
descritores da Matriz de Referência do Saeb. Material impresso complementar: Conjunto de peças 
destacáveis e tabuleiro, em papel cartonado, com caráter complementar aos conteúdos 
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na apropriação do sistema de escrita alfabético. 
Além de uma mascote, em papel cartonado, para os alunos montarem, com o objetivo de fomentar o 
desenvolvimento das competências socioemocionais. Recursos digitais: livros digitais, o material 
didático impresso é disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por 
diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; 
videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os 
usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre 
cada uma das lições que compõem os livros da coleção; simulados digitais, com correção 
automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e 
aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com informações 
sobre o desempenho dos estudantes.  



                                                              
 

 
 

 
 

 

 
3.2.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros fornecendo às escolas e aos professores uma visão geral acerca do 
aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, 
onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e 
monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas 
propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser 
realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, 
contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem como a 
oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. 
Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser 
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no 
que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. 
 
3.3 Ensino Fundamental – 2º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo de 112 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo 
em papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 2º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 2º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, o livro enfatiza a aquisição do sistema de escrita alfabético e dá 
início às práticas de fluência e compreensão leitora que trabalham múltiplas habilidades, levando à 
apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, são eles: Convite, cantiga de roda, trava-
língua, poemas, receita culinária, regras de jogo, história em quadrinhos, mito, conto popular, fábula, 
texto expositivo e jornalístico, com o objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá 
ser planejada para duas horas-aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade 
envolvendo diferentes habilidades. Além disso, há a proposta de desafios de leitura para fomentar a 
compreensão leitora dos alunos e material de apoio cartonado e destacável para a confecção de 
mascotes, cujo objetivo é fomentar o trabalho com as competências socioemocionais. A cada bloco 
de conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido a uma avaliação do processo de 
aprendizagem, organizado em 04 (quatro) simulados, , contemplando as seguintes habilidades: 
Simulado 1 –  H1, H2, H3, H5; Simulado 2 – H2, H3, H5, H6;  Simulado 3 – H4, H5, H6, H7, H8, H9, 
H10; Simulado 4 – H4, H5, H7, H8, H9, H10,  sempre relacionadas às habilidades trabalhadas no bloco 
de lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho 



                                                              
 

 
 

 
 

 

com os descritores da Matriz de Referência do Saeb do 2º ano. Material complementar: Conjunto de 
peças destacáveis e tabuleiro, em papel cartonado, com caráter complementar aos conteúdos 
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na apropriação do sistema de escrita alfabético e 
desenvolvimento da fluência leitora. Além de uma mascote, em papel cartonado, para os alunos 
montarem, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências socioemocionais. 
Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em formato digital, 
em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e 
computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com 
acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção; simulados digitais, com correção automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, 
para reforço das estratégias de ensino e aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam 
feedback para os professores com informações sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.3.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. 
  
3.4 Ensino Fundamental – 3º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5; mínimo de 112 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo 
em papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 3º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades trazem uma diversidade de gêneros textuais a partir 
dos quais se organizam exercícios de compreensão que trabalham múltiplas habilidades, levando à 



                                                              
 

 
 

 
 

 

apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, são eles: História em quadrinhos, fábula, 
instruções de confecção, poema, carta pessoal, bilhete e convite, texto instrucional, conto de fadas, 
notícia, tirinha, poema narrativo, receita culinária, diário pessoal, anúncio publicitário, conto de 
assombração, regras de jogos, conto de mistério e texto de divulgação científica, com o objetivo de 
consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo 
tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de 
conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido a uma avaliação do processo de aprendizagem, 
organizado em 04 (quatro) simulados, contemplando aos seguintes descritores: Simulado 1 – D1, D2, 
D3, D5, D9 e D10, Simulado 2 – D1, D2, D3, D4, D8 e D13, Simulado 3 – D3, D4, D6, D7, D9 e D15, 
Simulado 4 – D2, D4, D5, D7, D10 e D14 relativos às principais habilidades trabalhadas no bloco de 
lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho 
com os descritores da Matriz de Referência do Saeb, além de 04 (quatro) folhas de respostas a serem 
preenchidas pelos alunos ao realizarem o simulado, para que se familiarizem com o modelo de 
provas oficiais, similar ao das avaliações externas. Material complementar: Mascote, em papel 
cartonado, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências socioemocionais. Livro 
do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas 
com um gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção Língua Portuguesa e 
nos gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, 
jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 3º ano, os gêneros 
contemplados são: Fábula, carta pessoal, texto instrucional, notícia, tirinha, receita culinária, anúncio 
publicitário, diário pessoal, regras de jogo e texto de divulgação científica. Além disso, há no livro 
duas provas de redação. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção; simulados digitais, com correção automática; jogos 
virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e aprendizagem dos 
estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com informações sobre o 
desempenho dos estudantes.  
 
3.4.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 



                                                              
 

 
 

 
 

 

da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias 
e um desafio. Cada Estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando 
pelas Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e 
Estatística. No 3º ano, são abordados os descritores D17, D10, D20, D9, D7, D19 e D18, que são 
trabalhados nas estratégias: Identificar dados do enunciado; identificar a pergunta do enunciado; 
descrever as possibilidades; Identificar relações matemáticas; Utilizar estratégias de cálculo; Usar 
agrupamentos; Desenhar um esquema; Utilizar estimativas. 
  
3.5 Ensino Fundamental – 4º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 112 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 4º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 4º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades trazem uma diversidade de gêneros textuais a partir 
dos quais se organizam exercícios de compreensão que trabalham múltiplas habilidades, levando à 
apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, tais como: tirinha, fábula, texto informativo, 
conto, texto expositivo, poema, verbete, notícia, texto de divulgação científica, crônica, carta, 
anúncio publicitário, conto popular e mito, com o objetivo de consolidar a competência leitora. Cada 
lição deve ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade 
envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados no livro, o aluno 
encontrar inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, 
contemplando aos seguintes descritores: Simulado 1 – D1, D2, D3, D4, D5 e D9, Simulado 2 – D2, D4, 
D7, D8 e D11, Simulado 3 – D5, D6, D10, D11, D12 D14 e D15, Simulado 4 – D1, D5, D6, D7, D9 e D13 
com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, 
progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de 
aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os 
descritores da Matriz de Referência do Saeb. Material complementar: Mascote, em papel cartonado, 
com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências socioemocionais. Livro do aluno 
Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um 
gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção de Língua Portuguesa e nos 
gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, 
jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 4º ano, os gêneros 
contemplados são: Tirinha, fábula, folheto informativo, texto expositivo, notícia, texto de divulgação 
científica, crônica, carta de solicitação, anúncio publicitário e conto popular. Além disso, há no livro 
duas provas de redação. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção; simulados digitais, com correção automática; jogos 
virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e aprendizagem dos 



                                                              
 

 
 

 
 

 

estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com informações sobre o 
desempenho dos estudantes.  
 
3.5.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de 
produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, selecionado com base nas lições 
estudadas na coleção da Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes campos de 
atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e 
pesquisa). No 4º ano, os gêneros contemplados são: Tirinha, fábula, folheto informativo, texto 
expositivo, notícia, texto de divulgação científica, crônica, carta de solicitação, anúncio publicitário e 
conto popular. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação.  
 
3.6 Ensino Fundamental – 5º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 120 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 5º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 5º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades devem trazer uma diversidade de gêneros textuais a 
partir dos quais se organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas habilidades, 
levando à apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, tais como: tirinha, verbete, carta, 
fábula, anedota, texto de divulgação científica, conto popular, poema, notícia, anúncio publicitário, 
bula, reportagem, poema narrativo, história em quadrinhos, crônica e resenha, com o objetivo de 
consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo 
tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de 



                                                              
 

 
 

 
 

 

conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, 
a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D1, D4, D8, D9 
e D12, Simulado 2 – D2, D7, D8, D10, D11 e D15, Simulado 3 – D3, D5, D6, D10, D12 e D14, Simulado 
4 – D7, D9, D11, D13, D14 e D15 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no 
bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação 
do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do 
trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Material complementar: Mascote, em 
papel cartonado, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências socioemocionais. 
Livro do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma 
delas com um gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção de Língua 
Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida 
pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 5º ano, os 
gêneros contemplados são: Tirinha, verbete de enciclopédia, carta de reclamação, fábula, notícia, 
texto de divulgação científica, anúncio publicitário, reportagem, crônica e resenha crítica. Além disso, 
há no livro duas provas de redação. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática; 
jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e aprendizagem 
dos estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com informações sobre o 
desempenho dos estudantes.  
 
3.6.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 



                                                              
 

 
 

 
 

 

turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de 
produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, selecionado com base nas lições 
estudadas na coleção da Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes campos de 
atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e 
pesquisa). No 5º ano, os gêneros contemplados são: Tirinha, verbete de enciclopédia, carta de 
reclamação, fábula, notícia, texto de divulgação científica, anúncio publicitário, reportagem, crônica 
e resenha crítica. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação.  
 
3.7 Ensino Fundamental – 6º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado 20,4 x 27,5, mínimo de 128 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 6º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 6º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades devem trazer uma diversidade de gêneros textuais a 
partir dos quais se organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas habilidades, 
levando à apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, tais como: e-mail, carta pessoal, 
carta de reclamação, conto popular, notícia, reportagem, diário, roteiro de teatro, anúncio 
publicitário, cartum, tira, história em quadrinhos, poema, relato pessoal e de viagem, poema visual, 
verbete de dicionário e de enciclopédia, artigo de opinião, com o objetivo de consolidar a 
competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com 
graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos 
trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser 
aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D1, D2, D3, D4, D9, 
D10 e D12, Simulado 2 – D5, D6, D13, D14, D18, D19 e D20, Simulado 3 – D5, D11, D13, D15, D16, 
D17 e D18, Simulado 4 – D7, D8, D12, D14, D19, D20 e D21 com questões relativas às principais 
habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o 
objetivo de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às 
habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro 
do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas 
com um gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção de Língua Portuguesa 
e nos gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, 
jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 6º ano, os gêneros 
contemplados são: E-mail, carta pessoal, carta de reclamação, conto popular, notícia, reportagem, 
relato de viagem, roteiro de teatro, anúncio publicitário, artigo de opinião. Além disso, há no livro 
duas provas de redação. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.7.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 



                                                              
 

 
 

 
 

 

aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: 
organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, 
selecionado com base nas lições estudadas na Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em 
diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e 
práticas de estudo e pesquisa). No 6º ano, os gêneros contemplados são: E-mail, carta pessoal, carta 
de reclamação, conto popular, notícia, reportagem, relato de viagem, roteiro de teatro, anúncio 
publicitário, artigo de opinião. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação. 
 
3.8 Ensino Fundamental – 7º Ano – Língua Portuguesa: Livro do aluno: Livro consumível, em 
formato aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 144 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com 
miolo em papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 7º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades devem trazer uma diversidade de gêneros textuais a 
partir dos quais se organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas habilidades, 
levando à apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, tais como: mito, conto de mistério, 
poema contemporâneo e haicai, letra de canção, soneto, fábula, resumo, sinopse, infográfico, cordel, 
relato de memória, romance, carta aberta, anúncio publicitário, artigo de divulgação científica, 
depoimento, entrevista e artigo de opinião,  com o objetivo de consolidar a competência leitora. 
Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de 
dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno 
encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, 
contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D5, D6, D9, D10, D11, D12 e D15, Simulado 2 – 
D2, D3, D14, D15, D16, D19 e D20, Simulado 3 – D1, D4, D6, D8, D12, D13 e D17, Simulado 4 – D5, 
D7, D8, D14, D18, D20 e D21 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco 
de lições anterior e, progressivamente mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho 
com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro do aluno Produção Textual: organizado 
em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, selecionado com 
base nas lições estudadas na coleção de Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes 
campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas 
de estudo e pesquisa). No 7º ano, os gêneros contemplados são: Infográfico, resumo, sinopse, relato 
pessoal, carta aberta, carta ao leitor, anúncio publicitário, artigo de divulgação científica, depoimento 



                                                              
 

 
 

 
 

 

e artigo de opinião. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado 
em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, 
tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, 
com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.8.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: 
organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, 
selecionado com base nas lições estudadas na Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em 
diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e 
práticas de estudo e pesquisa). No 7º ano, os gêneros contemplados são: Infográfico, resumo, 
sinopse, relato pessoal, carta aberta, carta ao leitor, anúncio publicitário, artigo de divulgação 
científica, depoimento e artigo de opinião. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação. 
 
3.9 Ensino Fundamental – 8º Ano – Língua Portuguesa: Livro consumível, em formato aproximado 
de 20,4 x 27,5, mínimo 144 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em papel cartão 
250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 8º ano do Ensino Fundamental, com 
textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do Saeb. A sequência 
de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) para o 8º ano, considerando uma ordem crescente de dificuldade. Em Língua 
Portuguesa, as atividades devem trazer uma diversidade de gêneros textuais a partir dos quais se 
organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas habilidades, levando à apreensão dos 
variados sentidos de diferentes textos, tais como: auto, cordel, apólogo, prólogo, romance, resenha 
crítica, crônica, notícia, estatuto, abaixo-assinado, reportagem, entrevista, tira, cartum, manual de 



                                                              
 

 
 

 
 

 

instruções, biografia, autobiografia, artigo de  opinião, editorial e artigo de divulgação científica, com 
o objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, 
contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada 
bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um 
simulado, a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D3, 
D4, D6, D9, D10, D11 e D20, Simulado 2 – D1, D2, D4, D12, D15, D17 e D18, Simulado 3 – D5, D13, 
D15, D16, D17, D19 e D20, Simulado 4 – D7, D8, D9, D12, D13, D14 e D21 com questões relativas às 
principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexas, 
com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às 
habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro 
do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas 
com um gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção de Língua Portuguesa 
e nos gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, 
jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 8º ano, os gêneros 
contemplados são: Apólogo, resenha crítica, notícia, crônica, abaixo-assinado, reportagem, tirinha, 
autobiografia, artigo de opinião, artigo de divulgação científica. Recursos digitais: livros digitais, o 
material didático impresso é disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser 
acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de 
dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde 
os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, 
sobre cada uma das lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com 
correção automática.  
 
3.9.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: 
organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, 



                                                              
 

 
 

 
 

 

selecionado com base nas lições estudadas na Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em 
diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e 
práticas de estudo e pesquisa). No 8º ano, os gêneros contemplados são: Apólogo, resenha crítica, 
notícia, crônica, abaixo-assinado, reportagem, tirinha, autobiografia, artigo de opinião, artigo de 
divulgação científica. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação. 
 
3.10 Ensino Fundamental – 9º Ano – Língua Portuguesa Livro do aluno: Livro consumível, em 
formato aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 144 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com 
miolo em papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 9º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Língua Portuguesa, as atividades devem trazer uma diversidade de gêneros textuais a 
partir dos quais se organizem exercícios de compreensão que trabalhem múltiplas habilidades, 
levando à apreensão dos variados sentidos de diferentes textos, tais como: Biografia e autobiografia, 
crônica, conto e romance de ficção científica, tira, cartum e charge, fábula, miniconto, haicai e 
soneto, verbete enciclopédico e de dicionário, manual de instruções, anúncio publicitário, 
infográfico, resumo, resenha crítica, artigo de opinião, carta denúncia, notícia e reportagem com o 
objetivo de consolidar a competência leitora. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, 
contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada 
bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um 
simulado, a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D5, 
D7, D9, D10, D11, D12 e D16, Simulado 2 – D3, D4, D6, D18, D19, D20 e D21, Simulado 3 – D1, D3, 
D4, D5, D12, D13 e D15, Simulado 4 – D2, D8, D13, D14, D15, D17 e D21 com questões relativas às 
principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente mais complexas, 
com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às 
habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro 
do aluno Produção Textual: organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas 
com um gênero textual, selecionado com base nas lições estudadas na coleção de Língua Portuguesa 
e nos gêneros que circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, 
jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 9º ano, os gêneros 
contemplados são: Charge, miniconto, manual de instruções, anúncio publicitário, resenha crítica, 
resumo, artigo de opinião, cata denúncia, notícia, reportagem. Além disso, há no livro duas provas de 
redação. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em formato 
digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e 
computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com 
acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.10.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 



                                                              
 

 
 

 
 

 

incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Produção Textual: 
organizado em dez propostas de produção de texto, cada uma delas com um gênero textual, 
selecionado com base nas lições estudadas na coleção da Língua Portuguesa e nos gêneros que 
circulam em diferentes campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, 
artístico/literário e práticas de estudo e pesquisa). No 9º ano, os gêneros contemplados são: Charge, 
miniconto, manual de instruções, anúncio publicitário, resenha crítica, resumo, artigo de opinião, 
cata denúncia, notícia e reportagem. Além disso, o livro deverá conter duas provas de redação.  
 
3.11 Ensino Fundamental – 1º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 72 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 1º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 1º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, os livros trabalham conceitos fundamentais da Matemática por meio de 
jogos e da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento estratégico e as 
habilidades que serão avaliadas nos exames do Saeb, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: números e códigos, formas, sistema monetário brasileiro, percurso e 
deslocamento, sequências numéricas, adição e subtração, figuras geométricas planas e espaciais, 
medidas de tempo, decomposição, tabelas e gráficos. Cada lição deverá ser planejada para duas 
horas-aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 
habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados no livro, o aluno é submetido a uma avaliação do 
processo de aprendizagem, organizado em 04 (quatro) simulados, contemplando as seguintes 
habilidades: Simulado 1 –  2N1.1, 2G1.1, 2G1.3, 2G2.1, 2M1.7, 2M2.3 e 2N2.1, Simulado 2 – 2N1.5, 
2N1.7, 2N2.1, 2A1.2, 2A1.3, 2A1.4, 2E1.1,  Simulado 3 – 2N1.7, 2A1.1, 2G1.2, 2G1.3, 2M1.5, 2M1.6, 
2M2.1 e 2M2.2, Simulado 4 – 2N1.2, 2N1.3, 2N1.4, 2N1.5, 2N1.8, 2M1.1, 2E1.2 e 2E1.3 sempre 
relacionadas às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente, 
mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos 
estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de 
Referência do Saeb. Material complementar: Conjunto de peças destacáveis e tabuleiro, em papel 
cartonado, com caráter complementar aos conteúdos desenvolvidos em determinadas lições, como 
foco na utilização de jogos como recurso didático para o desenvolvimento do raciocínio matemático. 
Além de uma mascote, em papel cartonado, para os alunos montarem, com o objetivo de fomentar o 
desenvolvimento das competências socioemocionais. Recursos digitais: livros digitais, o material 
didático impresso é disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por 
diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; 



                                                              
 

 
 

 
 

 

videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os 
usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre 
cada uma das lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com correção 
automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de ensino e 
aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com informações 
sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.11.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 1º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção, em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneçam ao 
Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado 
dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem 
ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e 
monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas 
propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser 
realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, 
contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem como a 
oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. 
Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser 
aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no 
que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. 
 
3.12 Ensino Fundamental – 2º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 72 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 2º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 2º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, os livros trabalham conceitos fundamentais da Matemática por meio de 
jogos e da resolução de situações-problema, desenvolvendo o pensamento estratégico e as 
habilidades que serão avaliadas nos exames de alfabetização,  contemplando temas que fomentam 
esse processo, tais como: figuras, numerais, números e sistema de numeração decimal, sequências e 
percursos, grandezas e medidas, sistema monetário brasileiro, medidas de tempo, deslocamento na 
malha quadriculada, tabelas e gráficos, sequências numéricas e conjuntos, multiplicação e divisão, 
figuras geométricas espaciais e planas. Cada lição deverá ser planejada para duas aulas de 
aproximadamente 50 (cinquenta) minutos, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade 
envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados no livro, o aluno é 



                                                              
 

 
 

 
 

 

submetido a uma avaliação do processo de aprendizagem, organizado em 04 (quatro) simulados, 
contemplando as seguintes habilidades: Simulado 1 – 2N1.3, 2N1.5, 2N1.6, 2N1.7, 2N1.8, 2A1.1 e 
2A1.3, Simulado 2 – 2N1.1, 2N2.1, 2M1.1, 2M1.2, 2M1.3, 2M1.4, 2M1.7, 2M2.3 e 2E1.1, Simulado 3 – 
2N1.2, 2A1.2, 2A1.4, 2G1.1, 2G2.1, 2E1.2, 2E1.3 e 2E2.1, Simulado 4 – 2N1.4, 2N2.2, 2N2.3, 2G1.2, 
2G1,3, 2M1.5, 2M1.6, 2M2.1 e 2M2.2,  relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco de 
lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho 
com os descritores da Matriz de Referência do Saeb do 2º ano. Material complementar: Conjunto de 
peças destacáveis e tabuleiro, em papel cartonado, com caráter complementar aos conteúdos 
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na utilização de jogos como recurso didático para 
o desenvolvimento do raciocínio matemático. Além de uma mascote, em papel cartonado, para os 
alunos montarem, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências 
socioemocionais. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em 
formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, 
tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, 
com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática; jogos virtuais pedagógicos para cada 
lição, para reforço das estratégias de ensino e aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam 
feedback para os professores com informações sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.12.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 2º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. 
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

3.13 Ensino Fundamental – 3º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 128 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 3º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 3º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Números de até três dígitos e sistema de numeração decimal, reta numérica, 
adição e subtração, números e gráficos, localização no plano, poliedros e corpos redondos, figuras 
geométricas planas, organização retangular na multiplicação, tabela e multiplicação, números de até 
quatro dígitos e sistema de numeração decimal, agrupamentos e decomposições de números, 
medidas de tempo, de massa, de capacidade e comprimento, perímetro e divisão. Cada lição deverá 
ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade 
envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra 
inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, 
contemplando aos seguintes descritores: Simulado 1 – D10, D13, D14, D16, D17, D19 e D28, 
Simulado 2 – D1, D2, D3, D4, D18, D20 e D27, Simulado 3 – D6, D7, D8, D9, D13, D15 e D28, Simulado 
4 – D6, D7, D11, D17, D18, D20 e D27 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no 
bloco de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a 
avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir 
do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Material complementar: material 
de apoio, com peças manipuláveis, em papel cartonado, com caráter complementar aos conteúdos 
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na utilização de jogos como recurso didático para 
o desenvolvimento do raciocínio matemático. Além de uma mascote, em papel cartonado, para os 
alunos montarem, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências 
socioemocionais. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias e um 
desafio. Cada Estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando pelas 
Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e 
Estatística. No 3º ano, são abordados os descritores D17, D10, D20, D9, D7, D19 e D18, que são 
trabalhados nas estratégias: Identificar dados do enunciado; identificar a pergunta do enunciado; 
descrever as possibilidades; identificar relações matemáticas; utilizar estratégias de cálculo; usar 
agrupamentos; desenhar um esquema; utilizar estimativas. Recursos digitais: livros digitais, o 
material didático impresso é disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser 
acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de 
dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde 
os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, 
sobre cada uma das lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com 
correção automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de 
ensino e aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com 
informações sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.13.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 3º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 



                                                              
 

 
 

 
 

 

acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias 
e um desafio. Cada Estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando 
pelas Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e 
Estatística. No 3º ano, são abordados os descritores D17, D10, D20, D9, D7, D19 e D18, que são 
trabalhados nas estratégias: Identificar dados do enunciado; identificar a pergunta do enunciado; 
descrever as possibilidades; Identificar relações matemáticas; Utilizar estratégias de cálculo; Usar 
agrupamentos; Desenhar um esquema; Utilizar estimativas. Nas seções “Estratégia”, “O problema” e 
“Como resolver”, o aluno é apresentado a uma situação-problema e às estratégias a serem aplicadas. 
Em “Desafio”, um contexto interdisciplinar com o objetivo de exercitar a curiosidade intelectual 
(investigar, refletir, analisar, imaginar, criar e testar hipóteses), utilizando diversas linguagens. Em 
“Mais problemas”, são apresentadas atividades para aplicação das estratégias e, em “Compreenda” e 
“Utilize uma estratégia”, há questões para facilitar a compreensão do desafio e novas possibilidades 
de resolução. 
 
3.14 Ensino Fundamental – 4º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 128 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 4º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 4º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Números e sistema de numeração decimal, Números e sequências numéricas, 
Figuras geométricas, Situações de adição e de subtração, Adição e subtração, Multiplicação, Divisão, 
Figuras geométricas, Localização, Grandezas e Medidas, Distância e perímetro, Área de figuras 
planas, Números na forma de fração, Ângulos, Números na forma decimal, Tabelas e gráficos, 
Unidades de medida de tempo, Unidades de medida de capacidade e de massa. Cada lição deverá ser 
planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo 
diferentes habilidades. Deve-se incluir material de apoio, em papel cartonado para facilitar o 



                                                              
 

 
 

 
 

 

manuseio dos estudantes, com peças e tabuleiros de jogos sobre tabuada, frações, além do fomento 
ao trabalho com competências socioemocionais. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno 
encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, 
contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D2, D13, D14, D15, D16, D17 e D19, Simulado 2 
– D3, D4, D7, D15, D18, D20 e D27, Simulado 3 – D10, D11, D21, D22, D23, D25 e D26, Simulado 4 – 
D5, D8, D9, D12, D19, D20 e D28 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no 
bloco de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a 
avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir 
do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Material complementar: material 
de apoio, com peças manipuláveis, em papel cartonado, com caráter complementar aos conteúdos 
desenvolvidos em determinadas lições, como foco na utilização de jogos como recurso didático para 
o desenvolvimento do raciocínio matemático. Além de uma mascote, em papel cartonado, para os 
alunos montarem, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento das competências 
socioemocionais. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias e um 
desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por 
todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e 
Estatística. No 4º ano, são abordados os descritores, D16, D14, D19, D20, D3, D6, D11 e D12, que são 
trabalhados nas estratégias: Utilizar materiais concretos; identificar a regularidade de uma 
sequência; identificar os dados do enunciado; desenhar um esquema; analisar figura; utilizar 
estimativas; decompor figuras; usar recursos de contagem. Recursos digitais: livros digitais, o 
material didático impresso é disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser 
acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de 
dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde 
os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, 
sobre cada uma das lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com 
correção automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para reforço das estratégias de 
ensino e aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedback para os professores com 
informações sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.14.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 4º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 



                                                              
 

 
 

 
 

 

do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias 
e um desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando 
por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; 
Probabilidade e Estatística. No 4º ano, são abordados os descritores, D16, D14, D19, D20, D3, D6, 
D11 e D12, que são trabalhados nas estratégias: Utilizar materiais concretos; identificar a 
regularidade de uma sequência; Identificar os dados do enunciado; Desenhar um esquema; Analisar 
figura; Utilizar estimativas; Decompor figuras; Usar recursos de contagem.  
 
3.15 Ensino Fundamental – 5º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 136 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 5º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 5º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Números e sistema de numeração decimal, Poliedros e corpos redondos, Adição 
e subtração, Multiplicação e divisão, Localização e movimentação no plano, Polígonos, Unidades de 
medida de tempo, Números na forma de fração, Operações com números na forma de fração, 
Grandezas e medidas de comprimento, Perímetro, Localização, movimentação e plano cartesiano, 
Números na forma decimal, Operações com números na forma decimal, Porcentagem, Área, 
Ampliação e redução de figuras, Unidades de medida de massa, Unidades de medida de capacidade, 
Tabelas e gráficos. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus 
progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. Deve-se incluir material de apoio, em 
papel cartonado para facilitar o manuseio dos estudantes, com peças e tabuleiros de jogos de 
batalha naval e frações, além do fomento ao trabalho com competências socioemocionais. A cada 
bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um 
simulado, a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D2, 
D13, D14, D15, D16, D17 e D18, Simulado 2 – D1, D3, D4, D6, D7, D24 e D27, Simulado 3 – D10, D11, 
D21, D22, D23, D25 e D26, Simulado 4 – D5, D8, D9, D12, D19 D20 e D28 com questões relativas às 
principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, 
com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às 
habilidades previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. 
Material complementar: material de apoio, com peças manipuláveis, em papel cartonado, com 
caráter complementar aos conteúdos desenvolvidos em determinadas lições, como foco na utilização 
de jogos como recurso didático para o desenvolvimento do raciocínio matemático. Além de uma 
mascote, em papel cartonado, para os alunos montarem, com o objetivo de fomentar o 
desenvolvimento das competências socioemocionais. Livro do aluno Estratégias de Matemática: 
Organizado em oito estratégias de matemática e um desafio. Cada estratégia está associada a um 
descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; 
Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 5º ano, são abordados os 
descritores D26, D32, D7, D29, D10, D31, D8 e D14, que são trabalhados nas estratégias: Registrar 
números com algarismos; Tentativa e erro; Registrar em um plano cartesiano; interpretar resultado; 
analisar parte/todo; utilizar malhas; resolver de trás para a frente; desenhar um esquema. Recursos 



                                                              
 

 
 

 
 

 

digitais: livros digitais, o material didático impresso disponibilizado em formato digital, em portal 
virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e computadores), com 
isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou 
aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por 
professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da coleção Do livro; 
simulados digitais, com correção automática; jogos virtuais pedagógicos para cada lição, para 
reforço das estratégias de ensino e aprendizagem dos estudantes. Os jogos contemplam feedback 
para os professores com informações sobre o desempenho dos estudantes.  
 
3.15.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 5º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados; 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais; e que prevejam a divulgação dos 
“combinados da turma”, de modo a auxiliar na organização da sala de aula e na condução de 
atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, 
com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo 
Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos 
estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, onde devem ser 
tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento 
da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. 
Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações 
presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação 
do material didático e seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de 
intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da 
oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo 
com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com 
competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da 
turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias 
de matemática e um desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da 
BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e 
Medidas; Probabilidade e Estatística. No 5º ano, são abordados os descritores D26, D32, D7, D29, 
D10, D31, D8 e D14, que são trabalhados nas estratégias: Registrar números com algarismos; 
Tentativa e erro; Registrar em um plano cartesiano; interpretar resultado; analisar parte/todo; 
Utilizar malhas; Resolver de trás para a frente; Desenhar um esquema.   
  
3.16 Ensino Fundamental – 6º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 160 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 6º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 6º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 



                                                              
 

 
 

 
 

 

desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Reta numérica e operações, problemas com números naturais, figuras não 
planas, leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos, diferentes representações de um 
número, frações, decimais, porcentagem, triângulos e quadriláteros, operações e problemas com 
frações e decimais, localização, giros e ângulos, perímetro e ampliação de figuras, área, medidas de 
massa e de capacidade. Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com 
graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos 
trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser 
aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D2, D16, D18, D19 e 
D36, Simulado 2 – D21, D22, D23, D24, D28 e D36, Simulado 3 – D3, D4, D25, D26, D28 e D37, 
Simulado 4 – D1, D5, D6, D12, D13, D15 e D26 com questões relativas às principais habilidades 
trabalhadas no bloco de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de 
propiciar a avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades 
previstas a partir do trabalho com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro do aluno 
Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está 
associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: 
Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 6º ano, são 
abordados os descritores D19, D36, D2, D28, D26, D5, D13 e D15, que são trabalhados nas 
estratégias: Dividir a resolução por etapas; ler dados de gráficos; compor figuras; calcular a 
porcentagem; desenhar esquemas; identificar relações matemáticas; utilizar malhas quadriculadas; 
analisar as possibilidades. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.16.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 6º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 



                                                              
 

 
 

 
 

 

como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de 
Matemática: Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um 
descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; 
Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 6º ano, são abordados os 
descritores D19, D36, D2, D28, D26, D5, D13 e D15, que são trabalhados nas estratégias: Dividir a 
resolução por etapas; Ler dados de gráficos; Compor figuras; Calcular a porcentagem; Desenhar 
esquemas; Identificar relações matemáticas; Utilizar malhas quadriculadas; Analisar as 
possibilidades.  
 
3.17 Ensino Fundamental – 7º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 152 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 7º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 7º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: reta numérica, operações e problemas com números inteiros, medidas e raiz 
quadrada, coordenadas cartesianas, operações e problemas com números racionais, frações, 
Expressões algébricas, Triângulos, Quadriláteros, Problemas envolvendo gráficos, Perímetro e Área, 
Porcentagem, Grandezas proporcionais, Construção de tabelas e gráficos. Cada lição deverá ser 
planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo 
diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio 
livro, sem folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes 
descritores: Simulado 1 – D9, D15, D16, D18, D20 e D27, Simulado 2 – D17, D18, D21, D22, D23, D25 
e D26, Simulado 3 – D3, D4, D25, D26 e D3D3, D4, D25, D26, D30 e D36, Simulado 4 – D12, D13, D25, 
D28, D29 e D37 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições 
anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo 
de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os 
descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado 
em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades 
da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e 
Medidas; Probabilidade e Estatística. No 7º ano, são abordados os descritores D17, D26, D30, D13, 
D28, D29, D36, que são trabalhados nas estratégias: Transformar em representação decimal; analisar 
o resultado; resolver problema de trás para frente; escrever a expressão algébrica; identificar 
relações matemáticas; calcular a porcentagem; identificar a grandeza de medida; ler dados de um 
gráfico. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em formato 
digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e 
computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com 
acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.17.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 7º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 



                                                              
 

 
 

 
 

 

do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de 
Matemática: Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um 
descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; 
Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 7º ano, são abordados os 
descritores D17, D26, D30, D13, D28, D29, D36, que são trabalhados nas estratégias: Transformar em 
representação decimal; Analisar o resultado; Resolver problema de trás para frente; Escrever a 
expressão algébrica; Identificar relações matemáticas; Calcular a porcentagem; Identificar a grandeza 
de medida; Ler dados de um gráfico.  
 
3.18 Ensino Fundamental – 8º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 160 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 8º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 8º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Potenciação, Radiciação, Números e expressões numéricas, Problemas 
envolvendo tabelas e gráficos, Propriedades dos triângulos e quadriláteros, problemas com números 
racionais, construção de tabelas e gráficos, perímetro, área, expressões algébricas, volume e 
capacidade, sistemas, porcentagem, mapas e figuras geométricas, ampliação e redução de figuras. 
Cada lição deverá ser planejada para uma hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de 
dificuldade envolvendo diferentes habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno 
encontra inserido no próprio livro, sem folhas à parte , um simulado, a ser aplicado bimestralmente, 
contemplando os seguintes descritores: Simulado 1 – D16, D17, D18, D19, D25, D26,  D27 e D36, 



                                                              
 

 
 

 
 

 

Simulado 2 – D3, D4, D17, D19, D26 e D37, Simulado 3 – D3, D4, D12, D13, D14, D26 e D30, Simulado 
4 – D1, D2, D5, D14, D28 D30 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco 
de lições anterior e, progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho 
com os descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro do aluno Estratégias de Matemática: 
Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e 
habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; 
Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 8º ano, são abordados os descritores D27, D13, 
D30, D15, D34, D28, D1 e D5, que são trabalhados nas estratégias: Utilizar estimativas; deduzir com 
base nos dados da figura; calcular o valor numérico de expressões algébricas; escrever uma 
expressão numérica; resolver um sistema de equações do 1º grau; analisar parte/todo; utilizar 
algoritmos; desenhar a figuras. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é 
disponibilizado em formato digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes 
dispositivos (celulares, tablets e computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com 
interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem 
acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das 
lições que compõem os livros da coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.18.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 8º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 
incentivem o trabalho com competências socioemocionais, de modo a auxiliar na organização da sala 
de aula e na condução de atividades. Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no 
pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para 
celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores 
especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão 
geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência 
matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, 
propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do 
material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual, 
deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a partir de alinhamento prévio entre as 
partes, contemplando a apresentação do material didático e seus recursos complementares, bem 
como a oferta de estratégias de intervenção a partir do diagnóstico apresentado por meio dos 
simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir uma proposta de Avaliação Diagnóstica, 
a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de oportunizar um planejamento mais assertivo 
no que diz respeito ao trabalho com competências de habilidades do Saeb, a partir da observação do 
desempenho dos estudantes, da turma e da rede de ensino. Livro do aluno Estratégias de 
Matemática: Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um 
descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; 
Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e Estatística. No 8º ano, são abordados os 
descritores D27, D13, D30, D15, D34, D28, D1 e D5, que são trabalhados nas estratégias: Utilizar 
estimativas; deduzir com base nos dados da figura; calcular o valor numérico de expressões 



                                                              
 

 
 

 
 

 

algébricas; Escrever uma expressão numérica; Resolver um sistema de equações do 1º grau; Analisar 
parte/todo; Utilizar algoritmos; Desenhar a figura.  
  
3.19 Ensino Fundamental – 9º Ano – Matemática Livro do aluno: Livro consumível, em formato 
aproximado de 20,4 x 27,5, mínimo 168 páginas, sugestão de acabamento espiralado, com miolo em 
papel cartão 250g e capa em laminação brilho, destinado aos alunos do 9º ano do Ensino 
Fundamental, com textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz de Referência do 
Saeb. A sequência de conteúdos está organizada de acordo com os conteúdos definidos pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) para o 9º ano, considerando uma ordem crescente de 
dificuldade. Em Matemática, o foco é o domínio de estratégias de cálculo que levem ao 
desenvolvimento da competência matemática, por meio de questões que guiam os alunos, de modo 
detalhado e por etapas que perpassam desde a compreensão da linguagem matemática e dos 
enunciados até a resolução das situações-problema, contemplando temas que fomentam esse 
processo, tais como: Frações e decimais, medidas e porcentagem, resolução de problemas, radicais e 
problemas com números racionais, expressões algébricas, figuras semelhantes, plano cartesiano: 
ponto médio, perímetro e área, proporções e grandezas, ângulos e triângulo retângulo, equações 
polinomiais do 2º. Grau, equações e inequações, tabelas e gráficos, resolução de sistemas no plano 
cartesiano, polígonos e circunferência, área e volume. Cada lição deverá ser planejada para uma 
hora/aula, contendo tarefas com graus progressivos de dificuldade envolvendo diferentes 
habilidades. A cada bloco de conteúdos trabalhados, o aluno encontra inserido no próprio livro, sem 
folhas à parte, um simulado, a ser aplicado bimestralmente, contemplando os seguintes descritores: 
Simulado 1 – D15, D19, D21, D21, D22, D23, D26, D27 e D28, Simulado 2 – D5, D7, D9, D24, D 29, D30 
e D32 , Simulado 3 – D6, D7, D10, D28, D31, D33, D36 e D37, Simulado 4 – D4, D8, D11, D13, D14, 
D28 e D35 com questões relativas às principais habilidades trabalhadas no bloco de lições anterior e, 
progressivamente, mais complexas, com o objetivo de propiciar a avaliação do processo de 
aprendizagem dos estudantes com relação às habilidades previstas a partir do trabalho com os 
descritores da Matriz de Referência do Saeb. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado 
em oito estratégias e um desafio. Cada estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades 
da BNCC, passando por todas as Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e 
Medidas; Probabilidade e Estatística. No 9º ano, são abordados os descritores D26, D32, D7, D29, 
D10, D31, D8 e D14, que são trabalhados nas estratégias: Desenhar um esquema; escrever expressão 
algébrica; utilizar conceito de semelhança de figuras geométricas; identificar a grandeza da medida; 
utilizar relações métricas; utilizar relações métricas; utilizar a fórmula; decompor figuras; utilizar 
variáveis. Recursos digitais: livros digitais, o material didático impresso é disponibilizado em formato 
digital, em portal virtual, podendo ser acessado por diferentes dispositivos (celulares, tablets e 
computadores), com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com 
acesso via web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as 
aulas ministradas por professores especialistas, sobre cada uma das lições que compõem os livros da 
coleção Do livro; simulados digitais, com correção automática.  
 
3.19.1 GUIA DO PROFESSOR: destinado aos professores do 9º ano do Ensino Fundamental, 
oferecendo orientações pedagógicas detalhadas nas laterais, para cada conteúdo trabalhado no livro 
do aluno. Cada página deverá conter a reprodução reduzida da página do livro do aluno, gabaritado, 
a relação das habilidades e competências desenvolvidas em cada lição e simulado, comentários, 
sugestões e orientações específicas para o desenvolvimento das atividades, incluindo trabalhos 
prévios e finais essenciais para a condução das atividades, além de sugestões de atividades caso 
sejam observadas dificuldades. Deverão acompanhar o GUIA DO PROFESSOR, fichas para registro e 
acompanhamento das habilidades que os alunos dominam e as que ainda demandam atenção em 
cada simulado aplicado, com o objetivo de oferecer um diagnóstico do desenvolvimento de cada 
aluno e de toda turma após a aplicação dos simulados contidos no livro do aluno. O material 
destinado ao professor deve incluir um conjunto de cartazes que explicitem a data dos simulados e 



                                                              
 

 
 

 
 

 

incentivem o trabalho com competências socioemocionais. Deverá ser disponibilizado ambiente 
virtual com isenção no pacote de dados; videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via 
web ou aplicativo para celular onde os usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas 
ministradas por professores especialistas que forneça ao Fundo Municipal de Educação, às escolas e 
aos professores uma visão geral acerca do aprendizado dos estudantes no que diz respeito à 
competência leitora e competência matemática, onde devem ser tabulados resultados dos simulados 
feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e monitoramento da evolução da rede de ensino 
durante a implementação do material e suas propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios 
disponibilizados no ambiente virtual, deverão ser realizadas capacitações presenciais, definidas a 
partir de alinhamento prévio entre as partes, contemplando a apresentação do material didático e 
seus recursos complementares, bem como a oferta de estratégias de intervenção a partir do 
diagnóstico apresentado por meio dos simulados. Como parte integrante da oferta, deve-se incluir 
uma proposta de Avaliação Diagnóstica, a ser aplicada no início do ano letivo com o objetivo de 
oportunizar um planejamento mais assertivo no que diz respeito ao trabalho com competências de 
habilidades do Saeb, a partir da observação do desempenho dos estudantes, da turma e da rede de 
ensino. Livro do aluno Estratégias de Matemática: Organizado em oito estratégias e um desafio. Cada 
estratégia está associada a um descritor Saeb e habilidades da BNCC, passando por todas as 
Unidades Temáticas: Números; Álgebra; Geometria; Grandezas e Medidas; Probabilidade e 
Estatística. No 9º ano, são abordados os descritores D26, D32, D7, D29, D10, D31, D8 e D14, que são 
trabalhados nas estratégias: Desenhar um esquema; escrever expressão algébrica; Utilizar conceito 
de semelhança de figuras geométricas; Identificar a grandeza da medida; Utilizar relações métricas; 
Utilizar relações métricas; Utilizar a fórmula; Decompor figuras; Utilizar variáveis.  
 
3.20 Livro do Coordenador Pedagógico: Deverá ser disponibilizado material impresso tipo livro em 
formato aproximado de 220mm x 275mm, sugestão de acabamento miolo colorido em papel offset 
75gr, capa colorido em papel cartão 250gr, com acabamento canoa com grampo, específico para a 
equipe de coordenadores da rede municipal, com orientações sobre o processo de gestão escolar, 
processo de avaliação, acompanhamento de resultados, criação de plano de ação baseado nos 
resultados dos simulados e informações sobre o conteúdo do material dos alunos e professores. 
 
3.21 Diário do Professor: Deverá ser disponibilizado para todos os professores da rede um Diário do 
Professor, sugestão de acabamento no formato A5, com miolo em papel couche, colorido, capa dura 
em papel cartão 250gr, em cores, acabamento wire-o ou similar e inserção de adesivos, cujo objetivo 
é auxiliar no planejamento escolar e registrar as fases do projeto além de trazer informações 
importantes que orientam e contribuem para as práticas pedagógicas. Trata-se de um material de 
apoio pedagógico, com conjunto de adesivos para identificação de lições, simulados e formações 
pedagógicas; informações sobre o Saeb e Ideb; apresentação resumida do Projeto; tabelas para 
preenchimento de 04 (quatro) planos de ação por simulado; e planejador anual.  
 
4. DEMONSTRANDO O ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
4.1 A presente contratação não foi disposta no plano de contratação anual da municipalidade, no 
entanto foi demandada sua inclusão. 
 
5. JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
5.1 A redação prescrita no art. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de 
prioridade nos certames públicos, no entanto, entendemos não caber a aplicação dos mesmos para a 
aquisição de material didático de apoio/projetos pedagógicos para atender aos alunos do 1º ao 9º 
anos das Escolas Municipais do Ensino Fundamental do Município de Viana, uma vez que o material 
didático de apoio necessário, deverá ser sequencial, possuir uma linha pedagógica e arranjos únicos, 
ou seja, o mesmo material, de uma mesma editora, de um mesmo projeto, porém nos níveis e 



                                                              
 

 
 

 
 

 

disciplinas das séries solicitadas (uma mesma coleção de livros dividida em séries), conforme 
especificado no Termo de Referência.  
 
5.2 Dessa forma, caso fosse aplicada a lei, a rede municipal de ensino correria o risco de ter vários 
arrematantes com material didático de apoio/projetos pedagógicos distintos para ser desenvolvido 
na Rede de Ensino de Viana, situação que não pode ocorrer, pois o trabalho a ser implementado 
requer uniformidade pedagógica para o alcance dos objetivos e metas estabelecidas para 
desenvolvido das disciplinas de língua portuguesa e matemática a partir da utilização do material em 
questão.  
 
5.3 Do mesmo modo, destacamos que o objeto em questão não poderá ser fracionado, por trata-se 
de material que apresente sequência pedagógica única e linear que culminem nos objetivos didáticos 
e pedagógicos pretendidos. 

 
5.4 Ademais, buscando sempre a proposta mais vantajosa para o município, partindo do princípio da 
economicidade, visando otimizar o custo da aquisição das matérias primas e da produção, cumpre 
destacar que de um fornecedor para o outro o preço no processo de produção varia de acordo com o 
volume/quantidade a ser produzido, ou seja, não havendo o fracionamento acreditamos que 
conseguiremos diminuir consideravelmente o valor do objeto. 

 
5.5 Deste modo entendemos que este objeto não é de natureza divisível e, visando garantir o melhor 
preço dentro das especificações estabelecidas nesse TR, a aquisição deverá proceder por lote único, 
determinando aos licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto, pois caso adquiridos 
separadamente prejudicarão o resultado esperado pela Administração.  
 
6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
6.1 A Contratada deverá disponibilizar ferramenta via web (plataforma), através de link, para toda 
rede de ensino do município (Contratante), para preenchimento dos professores e envio dos 
resultados dos simulados, bem como posterior tabulação dos resultados dos simulados. 
 
6.2 Deverá ser disponibilizado ambiente virtual com isenção no pacote de dados de internet; 
videoaulas, com interpretação em libras, com acesso via web ou aplicativo para celular onde os 
usuários podem acompanhar gratuitamente as aulas ministradas por professores especialistas que 
forneça a Secretaria Municipal de Educação, às escolas e aos professores uma visão geral acerca do 
aprendizado dos estudantes no que diz respeito à competência leitora e competência matemática, 
onde devem ser tabulados resultados dos simulados feitos pelos estudantes, propiciando a gestão e 
monitoramento da evolução da rede de ensino durante a implementação do material e suas 
propostas pedagógicas. Vinculado aos relatórios disponibilizados no ambiente virtual.  
 
6.3 Os professores poderão efetuar o preenchimento manual das respostas dos alunos na plataforma 
(item acima), bem como, deverá ser oferecido a condição de preenchimento via leitura de QRCode 
(código deverá estar disponível no cartão resposta dos alunos) e ainda a possibilidade do próprio 
aluno executar as atividades online com envio automático das respostas. 
 
6.4 A correção da avaliação diagnóstica é de responsabilidade da contratada, devendo ainda, após a 
conclusão da correção, enviar para o gestor da rede municipal um relatório detalhando os 
resultados. 
 
6.5 Deverão ser realizadas formações presenciais por professor/pedagogo especialista, com carga 
horária mínima de 3 horas para cada disciplina, de modo que o planejamento obedeça as seguintes 
diretrizes: - Apresentação e implantação do projeto e material didático, por segmento de ensino e 



                                                              
 

 
 

 
 

 

componente curricular, princípios educativos e pedagógicos; Acompanhamento junto à equipe 
pedagógica do município (Contratante), identificando as necessidades e definindo ações após 
resultado dos Simulados, com o objetivo de assessorá-los na execução e planejamento durante o 
processo. 
 
6.6 A contratada deverá oferecer todos os materiais impressos (aluno) também no formato digital 
sendo possível o acesso através de Smartfone, Tablet e Computador. 
 
6.7 A contratada deverá oferecer todos os materiais (professor) também no formato digital com as 
devidas orientações pedagógicas para a melhor utilização e encaminhamento de cada atividade. 
Deverão estar disponíveis para acesso através de Smartfone, Tablet e Computador.  
 
6.8 A contratada deverá oferecer jogos, disponíveis para acesso do aluno via Smartfone, Tablet e 
Computador, como apoio e complemento às atividades do material didático impresso. Os jogos 
deverão estar ligados às atividades realizadas no material didático. 
 
6.9 Deverá ser disponibilizado aos alunos da rede municipal videoaulas com conteúdo de cada 
atividade do material impresso para uso dos alunos. As videoaulas deverão ser gravadas por 
profissionais especialistas e serem disponibilizadas para uso em Smartfone, Tablet e computador. 
 
6.10 Deverá ser disponibilizado um livro de apoio pedagógico para alunos e professores, formato A4, 
em cores, material à parte, com propostas de produção de texto do 3º ao 9º ano do ensino 
fundamental, organizadas a partir de gêneros textuais, selecionado com base nos conteúdos no 
material de apoio pedagógico de Língua Portuguesa e nos gêneros que circulam em diferentes 
campos de atuação (vida cotidiana, vida pública, jornalístico/midiático, artístico/literário e práticas 
de estudo e pesquisa).  Deve-se propor, no mínimo, duas provas de redação que proporcionem aos 
professores um diagnóstico detalhado do desenvolvimento da aprendizagem em produção de texto 
ao longo do ano, auxiliando no planejamento de atividades adequadas ao progresso da turma. Para 
isso, deve-se possibilitar que as correções sejam tabuladas em plataforma virtual.  
 
6.11 Deverá ser disponibilizado um livro de apoio pedagógico para alunos e professores, formato A4, 
em cores, material à parte, com propostas de estratégias de matemática do 3º ao 9º ano do ensino 
fundamental, organizadas a partir de oito estratégias e um desafio, com base nos conteúdos do 
material de apoio pedagógico de Língua Matemática com o objetivo de exercitar a curiosidade 
intelectual por meio de diversas linguagens e nova possibilidades de soluções por meio de uma 
situação-problema apresentada. Para isso, deve-se possibilitar que as correções sejam tabuladas em 
plataforma virtual. 
 
6.12 Deverá ser oferecido aos professores atividades complementares para uso com os alunos após a 
devolutiva dos resultados dos simulados. Essas atividades complementares têm como objetivo o 
reforço, a retomada ou a ampliação de habilidades trabalhadas e que possam apresentar alguma 
defasagem. 
 
6.13 Deverá ser disponibilizado pela contratante uma plataforma com acesso restrito aos 
professores, coordenadores e gestores da rede municipal com conteúdo como: (a) calendário para 
acompanhamento das datas dos simulados; (b) arquivos em PDF das avaliações; (c) 
acompanhamento dos resultados por escola e da rede; (d) acompanhamento da média de acertos 
por habilidade; (e) acompanhamento dos resultados da rede ao longo ano letivo; (f) avaliações para 
download podendo ser baixadas caso seja necessário gerar um cartão extra ou imprimir uma prova 
ou mesmo a consulta das questões pelo professor ou outra colaborador dentro da plataforma. 
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

6.14 O acesso a plataforma deverá ser via senha de acesso previamente disponibilizado pela 
contratante. 
 
6.15 Deverá Fornecer uma plataforma digital que realiza a correção dos simulados por meio de 
leitura óptica combinada com a utilização, quando possível, de inteligência artificial. O professor 
escaneia o QR-code e a tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (OCR) identifica e 
executa a leitura do gabarito. A inteligência artificial atua em conjunto neste processo, auxiliando na 
interpretação de diferentes padrões de marcação e contribuindo para uma tabulação mais fiel dos 
resultados. Periodicidade: Quatro aplicações ao ano. 
 
6.16 Para as Provas de Redação/Produção de Texto deverá ser fornecida uma chave de correção para 
o professor permitindo que os resultados sejam organizados com o apoio, quando possível, de uma 
inteligência artificial, que transcreve os textos produzidos pelos alunos e realiza a correção com base 
em uma régua avaliativa estruturada para contemplar as particularidades de cada tipo textual. 
Periodicidade: Duas aplicações ao ano. 
 
7. FUNDAMENTOS LEGAIS 
7.1 A aquisição de livros, objeto deste Termo de Referência está fundamentado com base na Lei nº 
14.133/2021, que estabelece as normas gerais de licitação.  
 
8. PÚBLICO BENEFICIADO 
8.1 Serão beneficiados todos os alunos matriculados no Ensino Fundamental da Rede de Ensino 
Pública do Município de Viana. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
 
9.2 Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
9.3 O objeto deste Termo de Referência é comum, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
 
9.4 Será permitida a adesão de Ata. 
9.4.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
10.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 São obrigações do Contratante: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



                                                              
 

 
 

 
 

 

 
11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
11.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
11.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Viana para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando esgotadas as 
vias administrativas. 
11.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.1.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 
11.1.11 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 Fornecer os materiais novos, de primeiro uso, não recondicionados. 
 
12.2 Entregar os produtos, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 
estipulados. Na ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, 
serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias para substituí-los. 
 
12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 
 
12.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
12.5 Entregar/executar os bens/serviços desta licitação após a expedição de autorização de 
fornecimento/ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor Responsável. 
 
12.6 Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 
 
12.7 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 
pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros. 
 
12.8 Entregar/executar os bens/serviços desta licitação de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE. 
12.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
12.10 Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução. 



                                                              
 

 
 

 
 

 

12.11 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, ao fiscal do contrato, qualquer ocorrência 
anormal verificada na entrega/execução dos bens/serviços dos produtos, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa. 
 
12.12 Emitir certificado de conclusão dos cursos ofertados em conformidade com os critérios legais e 
de praxe, nos moldes e formatos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
12.13 Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente à Prefeitura 
Municipal de Viana, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos na entrega do material, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 
 
12.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionado dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação. 
 
13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 
13.1 A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretária Municipal de 
Educação. 
 
13.2 A gestão dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade dos 
Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato. 
13.2.1 O fiscal ora designado, ou em sua ausência, o seu substituto, deverá. 
a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 
b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 
efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria Municipal de Finanças para 
pagamento. 
 
13.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
13.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
13.5 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.6 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.1 As proponentes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s), de direito público ou privado, que comprovem aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação e ter o proponente fornecido 



                                                              
 

 
 

 
 

 

satisfatoriamente, no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade total solicitada neste 
processo/fornecimento de materiais didáticos para aluno e professor que sirvam de apoio à 
realização de avaliações externas, que demonstrem o desenvolvimento de habilidades e 
competências de leitura e resolução de problemas, compondo os componentes curriculares de 
Língua Portuguesa e Matemática, respectivamente. 
 
14.2 Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde 
que compatíveis com as características do objeto da licitação. 
 
14.3 A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim considerados os que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
14.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
I - Multa: 
1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
15.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
15.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
15.12 Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais 
cominações legais, incluindo sanção penal. 
 
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
 
16.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
16.2.1 Habilitação jurídica. 
16.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
16.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
16.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
16.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
16.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
16.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
16.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
16.2.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 



                                                              
 

 
 

 
 

 

16.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
16.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
16.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
16.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
16.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
16.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital 
]relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
16.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
16.2.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
16.2.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
17. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
17.1 A empresa arrematante do certame deverá apresentar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da data em que a empresa for declarada arrematante, 01 (uma) amostra de 
cada título, dos quais for consagrada vencedora, conforme especificação constante no item 3 deste 
TR - Termo de Referência, dúvidas contatar o setor de Planejamento e Transporte (27) 3354-4930. 
17.1.1 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro, Viana/ES – CEP: 29130-013, aos cuidados da Secretária Municipal 
de Educação, Esportes e Lazer, em dia úteis, de 08h às 16h. 
 
17.2 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, e dispor na 
embalagem de informações quanto as suas características, tais como: a) Lote; b) Título; c) Editora; d) 
Autor. 
17.2.1 As amostras apresentadas deverão estar em conformidade com o apresentado na Proposta 
Comercial, bem como atender todas as especificações do TR. 
17.3 Além das amostras físicas constantes no item 16.1 a empresa arrematante do certame deverá 
apresentar ainda, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, descritivo técnico da plataforma 
digital, com disponibilização de login e senha de acesso as plataforma e videoaulas, bem como os 
aplicativos e jogos para análise da Secretaria de Educação de Viana/ES, e como disponibilizar o plano 
de assessoria e formação. 
 
17.4 Todos os custos inerentes as entregas de amostras, plataforma digital e plano de formação 
correrão por conta da empresa licitante, sem prejuízo no quantitativo a ser entregue na autorização 
de fornecimento, devendo elas serem disponibilizadas e ficarem de posse da Secretaria requisitante.  
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

17.5 A empresa que deixar de apresentar amostras ou apresentar amostras em desconformidade 
com as especificações editalícias será DESCLASSIFICADA do certame. 
 
17.6 As embalagens contendo as amostras solicitadas não serão abertas no momento da entrega. 
Após receber as amostras na sua totalidade, a Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a entrega dos referidos materiais, para emitir a 
análise final que será informada via e-mail para a empresa vencedora do certame. 
 
18. REAJUSTE (art. 92, V) 
18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
18.2 Após o interregno de um ano, conforme pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
18.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
19.1 Os Livros serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal 
de Educação, para efeito de posterior verificação de quantidade, qualidade e sua conformidade com 
as especificidades, no prazo de até 15 (dez) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
19.2 Os Livros poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
19.3 Os Livros serão recebidos definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 



                                                              
 

 
 

 
 

 

19.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
19.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
20. PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
20.1 PRAZO: 
20.1 A entrega dos livros literários deverá ser efetuada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados da data de recebimento da autorização de fornecimento.  
 
20.2 LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
20.2.1 Os Livros deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Educação, 
situado na Rua Idalino Carvalho, nº 111, Areinha, Viana, ES, CEP: 29.136-920, em dias úteis, das 
08h00min às 16h00min, (27) 98134-2432. 
 
20.2.2 Os Livros serão entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, no período de vigência da Ata de Registro de Preços e seus eventuais contratos 
proveniente da mesma. 
 
20.2.3 Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os Livros de acordo com o 
valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados pela Secretaria. 
 
20.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  
20.3.1 Os Livros deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, obedecendo as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento. 
 
21. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATOS 
21.1 O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
22. ORÇAMENTO ESTIMADO 
22.1 Os custos estimados para execução do objeto do presente Termo de Referência serão definidos 
por ocasião da pesquisa de preços de mercado, realizada pela Gerência de Compras da Secretaria 
Municipal de Administração e Tecnologia. 
 
22.2 O orçamento que segue em anexo não exime a pesquisa que deve ser realizada e validada pela 
Gerência de Compras, da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, que após elaborará o Quadro 
Comparativo, com a apuração da Média de Valores orçados e comprovação de vantajosidade. 
 
23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
23.1 A classificação orçamentária para suportar a presente despesa será devidamente identificada no 
momento da efetiva contratação. 
 
24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, ou Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo CONTRATADO.  



                                                              
 

 
 

 
 

 

24.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo 
de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
 
24.3 O pagamento será precedido de consulta no cadastro de fornecedores da Prefeitura, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos Arts. 27 a 32, da Lei 
8.666/93. 
 
24.4 O pagamento será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e após conferência 
do material recebido pelo fiscal do contrato. 
 
24.4.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta corrente da 
CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da data da ordem de 
fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura emitida em 02 (duas) vias, 
juntamente com o instrumento de autorização e obrigatoriamente com a comprovação da entrega 
do objeto, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, em conformidade com as informações 
emitidas na Nota Fiscal de Fornecimento; 
 
24.5 A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
24.5.1 Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 
exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 
filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
 
24.5.2 Identificação completa do contratante; 
 
24.5.3 Descrição de forma clara do objeto executado; 
 
24.5.4 Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente 
entregues; 
 
24.5.5 Número do processo que originou a licitação, bem como o número do empenho. 
 
24.5.6 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Lazer; 
 
24.5.7 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou vícios na (s) 
Nota (s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura (s); 
 
24.6 É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do objeto;  
 
24.7 Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos serviços executados 
devidamente atestados pelo setor competente; 
 
24.8 Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo 
de validade vigente, descritas abaixo: 
a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 
PGFN e RFB); 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 



                                                              
 

 
 

 
 

 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
 
24.9 Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU CULPA DO 
CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção monetária através dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança, nos termos do 
artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e alterações; 
 
24.10 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto; 
 
24.11 Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 
 
24.12 No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma taxa prefixada ao ano ou conforme 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do 
artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) /365, sendo: 
TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado fornecido pela FGV - 
Fundação Getúlio Vargas. 
 
24.13 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 
interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
 
24.14 Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via 
da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação.  
 
24.15 DADOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ nº: 30.773.924/0001-91 
Endereço: Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº. Centro – Viana/ES 
CEP: 29.130-013 
Telefone (27) 3354-4930 
 



                                                              
 

 
 

 
 

 

24.16 A medição do pagamento oriundo da presente contratação está sujeita a retenção de imposto 
de renda nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, salvo nos casos 
excepcionais previsto no Art. 4º, do normativo supramencionado. 
 
25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
25.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
26. CONDIÇÕES DE GARANTIA 
26.1 A Contratada garantirá a qualidade do produto, a partir de sua entrega definitiva, obrigando-se 
a sanar qualquer vício que o mesmo venha a apresentar, mediante troca do produto viciado, 
deteriorado ou reprovado na amostra apresentada, conforme artigo 26, da Lei nº 8.078 de 11 de 
setembro de 1990. 

 
Viana (ES), 10 de outubro de 2025. 

Elaborado por: 
 
 
 
Claudia Damacena Cardoso 
Encarregado 
Portaria nº 277/2025  
 
Aprovado por: 
 
 
 
Angela Mericia Cavati 
Secretária Municipal de Educação 
Portaria nº 047/2025 



 
 

Prefeitura Municipal de Viana 
Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia 

 

   

 

ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.790/2025 
TERMO DECLARATÓRIO 

 
Em cumprimento a determinações da Lei nº. 14.133/2021, Lei complementar N° 
123/2006, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 060/2025, a 
empresa................. (razão social)............, estabelecida à ................ (Endereço 
Completo)............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...................., DECLARA 
que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto 
e em particular que: 
a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 
b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Viana ou 
declarada inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública. 
c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação 
nesta licitação estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou 
órgãos da Administração Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico; 
e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
f) Os documentos apresentados, conforme requerido no Pregão Eletrônico nº 
060/2025, são autênticos e verdadeiros seus conteúdos, e que tem consciência de 
que poderá ser processado por crime de falsidade ideológica na hipótese de falsear 
os mesmos; 
g) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que: 
I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua 
participação ou não na referida licitação; 
IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto; e 
V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura de Viana antes da abertura oficial das propostas; 
Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº. 



 
 

Prefeitura Municipal de Viana 
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........., representante legal desta empresa, firmo a presente. 
 
(Local), ____ de _________ de 2025. 
 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 
(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
 
OBS.: A falsidade de declaração prestada neste documento caracterizará o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, (falsidade ideológica) sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento 
convocatório. 
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ANEXO III  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.790/2025 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia 
Gerência de Licitações 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 
 
Senhor Pregoeiro: 
Proposta que faz a empresa__________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________, e inscrição estadual nº __________________, 
para___________________, objeto da licitação acima referenciada, e abaixo 
discriminada. 

L
o
t
e 

Especificação 

U
n
i
d 

Q
nt
d 

Mar
ca 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

       
       
       
       

 
Nosso preço total para entrega(s) é de R$ _________ (_____extenso______), em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (ANEXO I). 
Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos 
e despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
licenças, custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus 
para a Prefeitura Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao 
cumprimento integral para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos. 
O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço 
no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 
Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados 
pelos preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 
Por necessário informamos que: 
a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a 
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pessoa do Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do 
CPF-MF nº ______, com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________. 
b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e 
nº da conta corrente)_____. 
c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao 
endereço ____________________. 
 
(Local), ____ de _________ de 2025. 
 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 
(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.790/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXX 
Código CidadES n° 2025.073E0600001.01.0004 

 
O MUNICÍPIO DE VIANA, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 30.773.924/0001-91, situada na Rua Aspázia Varejão Dias, SN - 
Centro, Viana/ES, representado neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxx, xxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº _____________ e RG 
nº______________ SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
a empresa _____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________, com sede ___________________, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação do Pregão nº 060/2025, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
079, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material didático de apoio/projeto 
pedagógico para atender aos alunos do 1º ao 9º ano das Escolas Municipais do 
Ensino Fundamental do Município de Viana, especificado no Termo de Referência, 
anexo I, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  
Item 
DoTR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

E
s
p
e
ci
fi
c
a
ç
ã

Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quanti
dade 

Val
or 
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços.  

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 
5.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 
5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 
5.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.3. O registro a que se refere o item 5.5.2tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
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5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 
se refere o item 5.2.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.5, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar 
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5.12. vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do art. 82, VIII da Lei 
14.133/21. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
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diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 
que pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante 
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos 
no art. 32, §3º do Decreto nº 079, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 28, § 2º, do Decreto nº 079 de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 



 
 

Prefeitura Municipal de Viana 
Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia 

 

   

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
27, § 4º e  28, § 4º, ambos do Decreto nº 079 de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inc. XIV e XV, do Decreto nº 079, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art.6º, inc. IX e X, do Decreto nº 079, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
11.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de 
dados os seguintes dados pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 
11.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para 
os fins necessários ao cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de 
tratamento futuro incompatível com a finalidade. 
11.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do 
Contrato, ao fim do qual os dados compartilhados com o operador serão 
eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no art. 16 da Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD; 
11.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e 
atenderão às legislações atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 
18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, a Lei nº 12.965 de 23 
de abril de 2014, que trata do Marco Civil da internet e a Lei nº 13.709 de 15 de 
agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, obrigando-se 
às partes a observarem todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados 
pessoais, principalmente, mas não limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da 
Lei nº 13.709 (LGPD); 
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11.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 
da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
11.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual; 
11.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 
de Proteção de Dados; 
11.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos 
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 
pelo CONTRATANTE; 
11.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 
 
 
12.CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especif
icação 

Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quanti
dadeM
áxima 

Qua
ntid
ade 
Míni
ma 

Valo
r Un 

Praz
o 

gar
anti
a ou 
vali
dad

e 
         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especif
icação 

Marca  
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quanti
dadeM
áxima 

Qua
ntid
ade 
Míni
ma 

Valo
r Un 

Praz
o 

gar
anti
a ou 
vali
dad

e 
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ANEXO VI 

ITENS COM OS RESPECTIVOS VALORES 
 

Item Código Especificação Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 33699 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
1º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 3.126 R$                  191,35 R$                         598.160,10 

2 33700 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 1º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 132 R$                  191,35 R$                           25.258,20 

3 33701 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
2º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 2.902 R$                  191,35 R$                        555.297,70 

4 33702 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 2º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 128 R$                  191,35 R$                          24.492,80 

5 33703 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
3º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 2.990 R$                  208,77 R$                         624.212,33 

6 33705 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 3º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 122 R$                  208,77 R$                            25.469,53 

7 33704 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
4º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 3.190 R$                  208,77 R$                         665.965,67 

8 33706 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 4º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 120 R$                  208,77 R$                            25.052,00 

9 33707 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
5º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 3.204 R$                  208,77 R$                         668.888,40 

10 33708 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 5º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 124 R$                  208,77 R$                            25.887,07 

11 33709 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
6º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 3.006 R$                  208,77 R$                         627.552,60 
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12 33710 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 6º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 54 R$                  208,77 R$                            11.273,40 

13 33711 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
7º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 3.014 R$                  208,77 R$                         629.222,73 

14 33712 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 7º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 54 R$                  208,77 R$                            11.273,40 

15 33713 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
8º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 2.796 R$                  208,77 R$                         583.711,60 

16 33714 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 8º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 52 R$                  208,77 R$                            10.855,87 

17 33715 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
9º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 2.244 R$                  208,77 R$                         468.472,40 

18 33716 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 9º Ano – Língua Portuguesa 

unid. 40 R$                  208,77 R$                              8.350,67 

19 33717 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
1º Ano – Matemática 

unid. 3.126 R$                  191,35 R$                         598.160,10 

20 33718 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 1º Ano – Matemática 

unid. 132 R$                  191,35 R$                            25.258,20 

21 33719 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
2º Ano – Matemática 

unid. 2.902 R$                  191,35 R$                         555.297,70 

22 33720 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 2º Ano – Matemática 

unid. 128 R$                  191,35 R$                           24.492,80 

23 33721 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
3º Ano – Matemática  

unid. 2.990 R$                  208,77 R$                         624.212,33 

24 33722 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 3º Ano – Matemática 

unid. 122 R$                  208,77 R$                            25.469,53 
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25 33723 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
4º Ano – Matemática  

unid. 3.190 R$                  208,77 R$                         665.965,67 

26 33724 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 4º Ano – Matemática 

unid. 120 R$                  208,77 R$                             25.052,00 

27 33725 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
5º Ano – Matemática 

unid. 3.204 R$                  208,77 R$                          668.888,40 

28 33726 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 5º Ano – Matemática 

unid. 124 R$                  208,77 R$                             25.887,07 

29 33727 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
6º Ano – Matemática 

unid. 3.006 R$                  208,77 R$                          627.552,60 

30 33728 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 6º Ano – Matemática 

unid. 54 R$                  208,77 R$                             11.273,40 

31 33729 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
7º Ano – Matemática 

unid. 3.014 R$                  208,77 R$                          629.222,73 

32 33730 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 7º Ano – Matemática 

unid. 54 R$                  208,77 R$                             11.273,40 

33 33731 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
8º Ano – Matemática 

unid. 2.796 R$                  208,77 R$                          583.711,60 

34 33732 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 8º Ano – Matemática 

unid. 52 R$                  208,77 R$                             10.855,87 

35 33733 Livro do aluno - Ensino Fundamental – 
9º Ano – Matemática 

unid. 2.244 R$                  208,77 R$                          468.472,40 

36 33734 Guia do Professor - Ensino Fundamental 
– 9º Ano – Matemática 

unid. 40 R$                  208,77 R$                               8.350,67 

37 33735 
Guia do Coordenador Pedagógico Anos 
Iniciais e Finais 
  

unid. 80 R$                     78,33 R$                               6.266,67 
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38 33736 
 
Diário do Professor Anos Iniciais e Finais 

unid. 1.652 R$                     40,00 R$                             66.080,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$                    11.251.139,61 

 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
1.A proposta e os lances formulados pelo licitante na Sessão Pública, através do sistema eletrônico deverão indicar o PREÇO POR LOTE, 
expresso em Real (R$). 
2. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VI deste edital. 
3. As propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VI serão automaticamente desclassificadas no momento de abertura das 
mesmas. 
4. Serão admitidos no preço proposto: 
- Unitário(s): a utilização de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula para cada item que compõe o lote; 
- Total (ais): a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, expressos em moeda nacional, para o valor total do lote. 
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